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INEXIGIBILIDADE 34/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 319/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO III E ART. 86 DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2023/FNDE/MEC para aquisição de 02 (dois) veículos para o
transporte escolar diário de estudantes, denominado de ônibus ruralOBJETO :escolar ore 03 com capacidade para o transporte de 60 alunos, em
atendimento as necessidades educacionais da rede municipal de ensino
do município de Rio Bonito do Iguaçu/PR

CLASSIFICAÇÃO DOOBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO UNICA

VALOR TOTAL DA R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil trezentos
CONTRATAÇÃO e quatro reais e noventa e oito centavos)
INTERESSADO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
AGENTE DE . MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA
(DECRETO Nº 42/2025) LUCI DO NASCIMENTO BURATO

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos eANEXOS : êOrçamentos e demais documentos pertinentes ao processo.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

“Unidades Requisitantes | Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria

Responsáveis Eliane Ana Dal Castel de Oliveira
Telefone: 42 93300-6161smece.rbi(Dhotmail.com

Servidor: Maria Luci do Nascimento ur Lotação: Sec. Educação

“€ Item | Qnt. Un Descrição Valor Unit. Valor total

01 |02 | |Velculo | Onibus Rural Escolar - ORE 3 Mecânico - tração 4x2, | R$497:15249) — R$994-304,98
motor diesel, alta capacidade (até 59 lugares),
tecnologia Euro 6, ar-condicionado, e recursos de
acessibilidade como a Poltrona Móvel (DPM).

TOTAL R$994.304,98 (NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E QUATRO REAIS E NOVENTA E
OITO CENTAVOS)

Rio Bonito do Iguaçu, 12 de dezembro de 2025.

es

EO
Eliane Ana Dal Castel de Oliveira

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR —- TERMO DE COMPROMISSO PAR/FNDE

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1 ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. Eliane Ana Dal Castel de Oliveira

1.2 Termo de Compromisso PAR Nº 23400.001565/2025-63 com o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação FNDE, Ata de Registro de Preço nº.08/2023

1.3 OBJETO:

Aquisição de Ônibus Rural Escolar (ORE 3) para transporte diário de estudantes, através de

Adesão a Ata de Registro de Preços nº08/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação — FNDE, observadas as características e demais condições definidas neste edital

e seus anexos.

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO:

SERVIDOR: Maria Luci do Nascimento Burato MATRÍCULA: 25601

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA:

3.1. Após o desastre natural ocorrido em nossa região, com a passagem de um tornado,

diversos impactos foram registrados, afetando a infraestrutura de transporte escolar e O

acesso dos estudantes à educação. Vários veículos utilizados para o transporte escolar foram

danificados ou destruídos, prejudicando diretamente a mobilidade dos alunos para as escolas.

Diante disso, o Município de Rio Bonito do Iguaçu, através da celebração do Termo de

Compromisso PAR Nº 23400.001 565/2025-63 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação FNDE, para a aquisição, através de adesão, de 02 (dois) ônibus escolar rural ORE

3, destinado a assegurar o transporte dos alunos da rede de ensino público do Município.

3.2. A adesão a Ata de Registro de Preços nº08/2023 se faz necessário devido a

responsabilidade do município em garantir o acesso à educação, assegurar O transporte

escolar dos alunos da rede de ensino público, a ser executado pelo município, após a

passagem pelo tornado também com o objetivo de renovar a frota escolar com substituição

gradativa dos ônibus, e ofertar transporte seguro e de qualidade aos alunos, além de garantir

o acesso à educação formal no município, a permanência e a conclusão das etapas de ensino

da educação básica, com vistas a fomentar O fluxo escolar e elevar progressivamente os

índices educacionais.
3.3. O valor máximo para o item foi definido através da realização do Pregão Eletrônico

nE/9092 realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento Da e formalizado pela Ata de
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Registro de Preços nº08/2023.

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público. (inciso | do $ 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021).

A aquisição de dois ônibus de adesão pelo FNDE é uma medida fundamental para garantir a

educação de qualidade, o acesso à escola e a regularidade do transporte escolar após os

danos causados pelo tornado. Essa ação contribui não só para a reconstrução física da região

afetada, mas também para o fortalecimento do vínculo entre a comunidade e o sistema

educacional, ajudando na recuperação plena do ambiente escolar.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS:

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor

aproveitamento
dos recursos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do 81º do art. 18 da Lei 14.133/21).

A aquisição de dois ônibus, visa a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos

financeiros. Melhoria no Transporte Escolar: Oferecer um transporte escolar seguro e

confortável, atendendo às necessidades dos alunos da rede pública de ensino e garantindo

sua integridade física durante o trajeto.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução.no que se refere

ao (Art. 86 da Lei 14.133/2021)
De maneira a atender à necessidade da contratação, com padrões mínimos de qualidade, que

possibilitem através do processo se trata de Adesão a Ata de Registro de Preços, na qualidade

de órgão não participante, todas as condições e requisitos estão dispostos no edital de

licitação original, qual seja, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023, do FUNDO NACIONAL

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE).

Segue a descrição com as características gerais desejáveis, a fim de atender de forma

satisfatória, o objeto a ser adquirido.

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E DESCRITIVO

e EIPRIFEITUNA KUNICIPAL

DOIGUAÇUPR

Item |Qnt. |Un Descrição

de acessibilidade como a Poltrona Móvel (DPM).

1 2 | Veiculo | Ônibus Rural Escolar - ORE 3 Mecânico - tração 4x2, motor diesel, alta

capacidade (até 59 lugares), tecnologia Euro 6, ar-condicionado, e recursos

8. ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO:

O processo licitatório é um método tradicional que envolve a concorrência pública para a

aquisição de bens ou serviços. No contexto da aquisição dos ônibus, a realização de um

processo licitatório implicaria na abertura de um edital, recebimento de propostas e seleção

Doc nara haca am critérios previamente estabelecidos, causando morosidade no
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procedimento, retardando a contratação.
Processo de adesão a Ata de Registro de Preços é uma alternativa que permite aproveitar

os resultados de um processo licitatório anterior, simplificando a aquisição. Neste caso, a

SMECE irá aderir uma ata já existente, aproveitando as condições estabelecidas, como

preços vantajosos já negociados em licitação e fornecedores.

O custo total da contratação é de R$ 994.304,98 (Novecentos e noventa e quatro mil,

trezentos e quatro reais e noventa e oito centavos).

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS:

O objeto dessa aquisição enquadra-se na classificação de bem comum, pois se tratam de

aquisições
rotineiras pela administração pública para manutenção das atividades administrativas,

decorrentes de necessidade permanente e cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e

à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do $ 1º do art. 18 da Leil4.133/21 e art.

7º) Considerando o perfil da nossa administração pública, conclui-se que a melhor opção e

a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da

oportunidade e conveniência da Administração Pública está na efetiva aquisição através do

processo se trata de Adesão a Ata de Registro de Preços, na qualidade de órgão não

participante, todas as condições e requisitos estão dispostos no edital de licitação original,

qual seja, O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023, do FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE).

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

O objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais relevantes, sendo

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos orgãos fiscalizadores e a

politica de sustentabilidade ambiental. A adminstração apoia e coopera com todas as

iniciativas para sustentabilidade, e os item que será adquirido não possuem potencialidade

de risco ambiental.

12. LOCAIS DE ENTREGA:

Os ônibus deverão ser entregues no Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina. (inciso XIII do S 1º do art. 18 da Lei 14.133/21).

O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das alternativas de

atendimento das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais aspectos

ntune rnnelui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados os seus
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potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência e efetividade. Em complemento, os

requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, pelo que

RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual, levando-se em conta as

questões orçamentarias visando suprir a necessidade da Secretaria de Educação.

Rio Bonito do Iguaçu, 12 de dezembro de 2025.

BIO
Eliane Ana Dal Castel de Oliveira

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Maria Luci do N. Burato
Oficial administrativo
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TERMO DE REFERÊNCIA

(Termo de Compromisso PAR Nº 23400.001565/2025-63 com o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação FNDE, Ata de Registro de Preço nº.08/2023).

1. OBJETO

Aquisição de Ônibus Rural Escolar (ORE 3) para transporte diário de estudantes, através de

Adesão a Ata de Registro de Preços nº08/2023, Pregão 06/2023, do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação — FNDE, observadas as características e demais condições

definidas neste edital e seus anexos.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR pa
PREFEITURA RUNIGIPAL

4

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:2ºº: SEStoUAÇURR

Item |Qnt. |Un Descrição Valor Unit. |Valor total

4x2, motor diesel, alta capacidade (até 59

01 02 | Veículo | lugares), tecnologia Euro 6, ar-condicionado, e
recursos de acessibilidade como a Poltrona Móvel
(DPM).

Ônibus Rural Escolar - ORE 3 Mecânico - tração | R$ 497.152,49 | R$ 994.304,98

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1 Após o desastre natural ocorrido em nossa região, com a passagem de um tornado, diversos

impactos foram registrados, afetando a infraestrutura de transporte escolar e o acesso dos

estudantes à educação. Vários veículos utilizados para o transporte escolar foram danificados ou

destruídos, prejudicando diretamente a mobilidade dos alunos para as escolas.
Diante disso, o Município de Rio Bonito do Iguaçu, através da celebração do Termo de

Compromisso PAR Nº 23400.001565/2025-63 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação FNDE, para a aquisição, através de adesão, de 02 (dois) ônibus rural escolar ORE 3,

destinado a assegurar o transporte dos alunos da rede de ensino público do Município.
3.2. A adesão a Ata de Registro de Preços nº08/2023 se faz necessário devido a responsabilidade

do município em garantir o acesso à educação, assegurar o transporte escolar dos alunos da rede

de ensino público, a ser executado pelo município, após a passagem pelo tornado também com o

objetivo de renovar a frota escolar com substituição gradativa dos ônibus, e ofertar transporte

seguro e de qualidade aos alunos, além de garantir o acesso à educação formal no município, a

permanência e a conclusão das etapas de ensino da educação básica, com vistas a fomentar o

fluxo escolar e elevar progressivamente os índices educacionais.

3.3. O valor máximo para o item foi definido através da realização do Pregão Eletrônico 06/2023

realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento Da e formalizado pela Ata de Registro de

Preços nº08/2023.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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4.1. As informações constantes deste termo de referência foram elaboradas obedecendo as
disposições contidas nos seguintes normativos: A Lei nº 14.133/2021, nos 882º a 8º do art. 86.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

5.1. O(s) bem(s)/serviço(s) a ser(em) adquirido(s) classifica(m)-se como sendo bem(s)/serviço(s)
comum(s), nos termos do inciso XIII do art. 6º Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, Decreto Estadual
nº 24.649, de 20083, verificando-se que:

5.1.1. São passíveis de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns
no mercado correspondente;
5.1.2. Possui (em) especificações usuais de mercado;
5.1.3. Possui (em) disponibilidade no mercado;

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 e 106 da Lei 14.133/2021, po de ndo, por

interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos obedecendo o
disposto no Art. 107 da referida norma.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. Adescrição da solução como um todo, foi baseada na análise da vantajosidade e dos aspectos
técnicos e econômicos da solução, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso. (inciso VIl do 8 1º do art. 18 da Leif4.133/21 e art. 7º)
Considerando o perfil da nossa administração pública, conclui-se que a melhor opção e a mais
vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e
conveniência da Administração Pública está na efetiva aquisição através do processo se trata de
Adesão a Ata de Registro de Preços, na qualidade de órgão não participante, todas as condições
e requisitos estão dispostos no edital de licitação original, qual seja, O PREGÃO ELETRÔNICO Nº
06/2023, do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE).

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a aquisição, que se refere ao (Art. 86 da Lei 14.133/2021)
do processo se trata de Adesão a Ata de Registro de Preços, na qualidade de órgão não
participante, todas as condições e requisitos estão dispostos no edital de licitação original, qual
seja, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023, do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO (FNDE).
Segue a descrição com as características gerais desejáveis, a fim de atender de forma satisfatória,
o objeto a ser adquirido.

9. SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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10. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

10.1. A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no Pregão
Eletrônico 06/2023 realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento da e formalizado pela Ata
de Registro de Preços nº08/2023.
10.2. O prazo de entrega dos bens é de no máximo, 45 (quarente e cinco) dias contados a partir
da assinatura do contrato, no endereço do CONTRATANTE previsto no instrumento contratual.
10.3. O transporte e a entrega dos veículos objetos deste Termo são de responsabilidade da

CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a
serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura do instrumento

contratual.
10.4. Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações técnicas constante dos Cadernos de Informações
Técnicas e na proposta.
10.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta, devendo ser
substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE
10.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
10.8.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
11.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
11.1.2 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes nos Cadernos de Informações Técnicas, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;
11.1.3 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;
11.1.4 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
11.1.5 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos;
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11.1.6 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
11.1.7 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.1.8 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
11.1.9 assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;
11.1.10 tomartodas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao
cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos
quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos órgãos participantes de
compra nacional e demais órgãos participantes;
11.1.11 efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
11.1.12 informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de
fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;
11.1.13 executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA
cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do
presente Termo, no que couber;
11.1.14 assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa
ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço — SIGARPWEB para a execução das ações que
lhe competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de
registro de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo
de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados;
11.1.15 encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no
prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

12. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
12.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
12.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;
12.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
12.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
12.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
12.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CNPJ: 95.587.770/0001-99 GEEFEIURA EUNICIPÁL
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13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem
prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do
Código Penal.

14. GESTÃO DO CONTRATO
I- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
H- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
ll- | As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.
IV- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
V- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
VI- O contratado não está obrigado a manter preposto da empresa no local da execução do
objeto.

15.1 DA FISCALIZAÇÃO

15.1.1 O fiscais da ata de registro de preço serão os servidores Roberto Bernardi e Claudinei
Cezar Leal, efetivos, lotados na Secretaria Municipal de Educação.
15.1.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:
I- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos
e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento
de garantias e glosas;
H- Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados;
ll- Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

ED ——
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15.1.3 O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.
15.1.4 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.
15.1.5 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis,
devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste Termo
de Referência.
15.1.6 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.
15.1.7 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº.
14.133, de 2021.
15.1.8 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a relação
detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.
15.1.9 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.
15.1.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais.

16.2. GESTOR DO CONTRATO

16.2.1 A gestora do contrato será a Secretária Municipal de Educação Eliane Ana Dal Castel de
Oliveira, conforme portaria de nomeação nº 006/2025 de 21 de janeiro de 2025.
16.2.2. O gestor terá as seguintes atribuições:
|- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
Il- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;
Ill - Demais funções previstas na regulamentação municipal.

17.2. LIQUIDAÇÃO
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17.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu
constando número da licitação, e descrição dos serviços prestados.
17.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (30)
trinta dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas
as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do
Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
Decreto Regulamentador.
17.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem
como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no
serviço efetuado ou no cumprimento de obrigações contratuais.
17.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência
de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira.
17.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores
serão descontados da nota apresentada.

17.3. FORMA DE PAGAMENTO
17.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta)
dias contados da liquidação.
17.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada
mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado),
ou outro que vier a substitui-lo.
17.3.3. A Contratante realizará as todas as retenções tributárias a que for obrigada, inclusive
retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo
ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a
qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.
17.3.4. Será aplicada a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
17.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 7 IN
RFB nº. 1234/2012.
17.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos
cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

18. ESTIMATIVA DE PREÇO

18.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 994.304,98 novecentos e noventa e quatro
mil, trezentos e quatro reais e noventa e oito centavos.

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR PREFEITURA EUNICIPAL
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19. DAS ALTERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

19.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

19.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.5 As alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos constantes
nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

19.6 As alterações dependem de autorização da autoridade competente, devendo o órgão
responsável promover as respectivas modificações que se fizerem necessárias.

19.7 As alterações dependem de pedido do Contratado, que deve ser protocolado junto ao Fiscal.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE

2360-152-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2330-103-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2340-104-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00

22. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

22.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a
regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta
padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu, 17 de dezembro de 2025
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BOA.
Eliane Ana Dal Castel de Oliveira

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2023/FNDE/MEC para aquisição de 02 (dois) veículos para o transporte escolar
diário de estudantes, denominado de ônibus rural escolar ore 03, em atendimento as
necessidades educacionais da rede municipal de ensino do município de Rio Bonito do
Iguaçu/PR — Solicitação nº170/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

PERA
Kariane Doss
Departamento de Compras
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GABINETE DO PREFEITO -

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o
Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório
para ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 06/2023/FNDE/MEC PARA AQUISIÇÃO DE 02
(DOIS) VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES, DENOMINADO DE ONIBUS RURAL ESCOLAR ORE
03, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES EDUCACIONAIS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e
numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento
convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 23 de dezembro de 2025.

o: AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1º ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarpOfnde.gov.br

Autorização n.º 4607/2025 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 16 de dezembro de 2025

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE RIO BONITO DO IGUACU - RIO BONITO DO IGUACU/PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99
Contatos: fone: (42) 3653-1122, e-mail: prefeito(riobonito.pr.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP nº: 106777 - Forma de Pagamento: Transferência Direta

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.º 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC,
na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP nº: 106777

Eca E * PREÇOATA N.º ITEM] ESPECIFICAÇÕES | VIGÊNCIA |QUANT.| yayr. (R$) [TOTAL (R$)
Ônibus Rural Escolar

08/2023 |3 (ORE 3) - Transmissão
Mecânica

28/12/2023 a28/12/2025 2,00 497.152,49 |994.304,98

TOTAL/| 994.304,98

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico nº 06/2023, as publicações no
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa
fornecedora e demais orientações encontram-se em
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP,) 0) 9

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) iterBESAs SORA (s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada em até 90 dias, nos
Termos da Portaria-FNDE nº 341, de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4, Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001 ou no Portal de Atendimento
https://portaldeservicos. nomia.gov.br/pt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 16/12/2025, 11:15, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6º, 81º, do Decreto nº
outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
https://www .fnde.gov.br/autenticidade/index.php, digitando o seguinte código:
1d4f18d42ee161e57179718561586e7d
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Ofício n.º 3687
Sete Lagoas, 16 de dezembro de 2025

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1º andar
Brasília-DF, CEP 70070-929
E-mail: sigarpOfnde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP nº: 106777 - Forma de Pagamento: Transferência Direta;

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº
06/2023/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de fornecimento
à(ao) PREF MUN DE RIO BONITO DO IGUACU (RIO BONITO DO IGUACU/PR e
95.587.770/0001-99) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma
disposta a seguir:

Solicitação SIGARP nº: 106777

PREÇOUNIT. (R$) TOTAL (R$)ATA N.'|ITEM| ESPECIFICAÇÕES | VIGÊNCIA |QUANT.
Ônibus Rural Escolar

08/2023 |3 (ORE 3) - Transmissão
Mecânica

28/12/2023 a28/12/2025 2,00 497.152,49 |994.304,98

TOTAL|994.304,98

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos
cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.º 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.



Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,
fe
PREFEITURA EUNICIPAL

DEBORA ROCHA |. Assinado de forma digital por
DEBORA ROCHA |

COSTA:049458766 costaoassa76c0s 1 é
06 Dados: 202542.16083012

RO Pee yraIcuaçUPR
DEBORA ROCHA COSTA E



Descrição do Eventual aquisição de Ônibus Escolar dos tipos Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus
Pregão: Urbano Escolar Acessível (ONUREA).

Categoria: Ônibus Escolar

Vigência do 94/12/2023 até 28/12/2025 PRSPEmTURA ruinpregão:
1 00002 xa santas mM a

ção: Rober VNsunçiveR

ne de Transferência Direta ,agamento:

Nºdo  23400.001565/2025-63Processo:

Termo de
Compromisso: E

Nº da Sub-
Ação: a

Pré-id da
obra:

Id. Da Obra:
?* Endereço da

Obra:
Nº E Nº SEA sé Valor A Valor TotalTtém Nome do item CATMAT Fornecedor Vigência Unitário R$ Quantidade R$

Ônibus Rural
Escolar (ORE 3) - IVG BRASIL 28/12/2023 -3 Trans dado 610416 LTDA 28/12/2025 497.152,49 2,00 994.304,98

Mecânica
Valor Total da Solicitação: R$ 994.304,98

Valor da Transferência direta: R$ 994.304,98
Parecer da análise

REP, Cadastrado via SIMEC
15/12/2025 11:34:34

Parecer Unidade

q Gestora q, solicitação foi encaminhad álise do(s) fornecedDEFERIDA S!a Solicitação foi encaminhada para análise o(s) fornecedor(es)
FNDE/CORFP - registrado(s), que terá(ão) 5 dias para analisar o pedido de fornecimento.

15/12/2025 14:31:40

Anexo

Solicitação
IVGB IL LTDA

T: (0) t
Contrato Firmado
Nota Fiscal
Documentos Anexos

Solicitação | Enquadramento: Orgão participante de compra nacional - OPCN
Nº da

Solicitação: pai
Unidade

Controladora:
Nº do Pregão: 06/2023
Dsensta do Pantad ais A Lu Dennis assados Dl PSA TZ ODINA Palladio

CGCOM, COACE, CORPQ, DGREP, DIRAD



Município de Rio Bonito do Iguaçu PREREE——
Solicitação 170/2025 SJ TTURA Busiciaãa

é 00009 4
Rio ANY

- As Em Hlacuér

Página:1
Solicitação
Núrero Tipo Emitido em Quantidade de itens
170 Aquisição de Material 17/12/2025 1
Solicitante Pro Gerado
Código Nore Núrrero

1092-8 ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA 0/2025
Local
601 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Órgão
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Forma de pagamento

Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega

Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 180 Dias
Descrição:
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2023/FNDE/MEC PARA AQUISIÇÃO DE 02

fS(DOIS) VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES, DENOMINADO DE ONIBUS RURAL ESCOLAR
ORE 03 COM CAPACIDADE PARA O TRANSPORTE DE 60 ALUNOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES EDUCACIONAIS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR.

Justificativa:

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
037079 AQUISIÇÃO DE ONIBUS UN 2,00 497.152,49 994.304,98

Onibus Rural Escolar - ORE 3: Ônibus Distância Entre Eixos: 5950 MM, Capacidade: 60 Lugares,
Cor: Amarela, Potência: 130 CV, Quantidade Portas: Única Transmissão mecânica.

TOTAL 994.304,98

O ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA
Solicitante



REFEITURA EUNICIPAL

ÓRGÃO GERENCIADOR: 153173 E
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

OBJETO
Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar,
dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano
Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas
de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
SIGILOSO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
DIA 09/10/2023 AS 09H (HORARIO DE BRASÍLIA)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA:
ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NAO
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - htps://www.fnde.gov.br

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18)

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, por meio da
Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco
“F”, Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNP) sob o nº 00.378.257/0001-81, realizará
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos
ONUREA Piso Alto e ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte
escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

FNDE | Endereco: Setor Bancário Sul Ouadra ? Bloco F Ed FNDE Brasília - DF CEP: 70 070-9729 Telefone: 2099-
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

ENNDE | Enderecnº Setnr Rancária Cn] Quadra 9 Rlnaecn E Ed ENNDE Bracília - DE CEP“ 70 0N70N.090 Telefnane 9099.
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

4.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artgo 7º, XXXIII,
da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 83 1º ao 3º do art. 4º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

ENDE | Endereco: Setor Bancário Sul Ouadra 2 Bloco F Ed ENDE Brasília - DE CEP: 70070-979 Telefone: 2099-



E e,
PREFEINURA KUNICIPAL

Po. +a
Rio Bei” In910vaguPR

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

EFNDE | Endereco: Setor Bancário Sul Onadra 2 Bloco F Ed FNDE Brasília - DE CEP: 70070-999 Telefone: 2099.
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaçã! dB"Termo Je” *
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, garanta, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 200 (duzentos) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 10,00 (dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Considerando a adoção, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
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se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada peto Decreto nº
8.538, de 2015.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato continuo à classificação;

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2. empresas brasileiras;

6.19.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega.
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6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem der )
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União
(htps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(htps://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN
nº 3/2018, art. 29, 828).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens 3 e 4 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado
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o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. E

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: ,

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

7.9.0.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.9.0.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação do protótipo, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-lo, conforme disciplinado no Edital e seus anexos, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.11.1. Os documentos necessários para a comprovação de qualificação técnica do protótipo serão
descritos no Edital e seus anexos, conjuntamente com os procedimentos de controle de qualidade,
conforme descrição constante do item 4.3 do Termo de Referência e demais anexos.

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a inspeção dos protótipos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7.13. Os resultados da 12 Etapa do Controle de Qualidade: Fase 1 — Análise Documental e Fase 2: Inspeção
do Protótipo serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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7.15. Se o protótipo apresentado pelo primeiro classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
das documentações e dos protótipos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Edital e seus anexos.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por prova de autenticidade de documento passa a poder ser feita “mediante a declaração de
autenticidade por advogado, sob sub responsabilidade pessoal.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº
14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 81º, e art. 6º, 849).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
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los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitação do pregoeiro.

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, 84º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibii ada
de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na
forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
Úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. 10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:
htps://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-
governamentais .

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12. 1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar protótipo;

12.1.2.5. apresentar proposta, documentos ou protótipo em desacordo com as especificações do edital
e seus anexos;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;

12.1.9. Pela inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata de Registro de
Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o
Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido
processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as sanções abaixo, segundo gravidade da falta cometida.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do item que deu causa
a sanção, sendo recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5,

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será de 0,5% a 15% do valor total do item do processo licitatório que deu
causa a sanção.

12.4.1.1. Para a infração prevista no item 12.1.9, a multa será de 0,5% a 10% do valor:

12.4.1.2. unitário do objeto cuja regras não foram atendidas durante o controle de qualidade;

FNDE | Endereco: Setor Bancário Sul Ouadra ?2 Bloco F Ed FNDE Brasília DF CEP: 70070-979 Telefone: 2099-



a Ee mm,
PREFEITURA MUNICIPAL

mo Ad 4
12.4.1.3. total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços, quando: g Bu »r
advindas da ata pactuado e das regras do Edital vierem a ser descumpridas. Cs

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garanta de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
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no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura doTertame teuanuer

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: pelo e-mail compclfnde.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço,
SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70.070-929, Setor de Licitação/CGARC/DIRAD.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO | —Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

14.11.1.2. Encarte A —- Modelo de Proposta de Preços

14.11.1.3. Encartes Be C— Cadernos de Informações Técnicas e Anexo do Controle de Qualidade

14.11.1.4. Encarte D — Termo de Recebimento Provisório

14.11.1.5. Encarte E — Termo de Recebimento Definitivo
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14.11.1.6. Encarte F —- Termo dé Recusa do Objeto

14.11.2. ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato

14.11.3. ANEXO Ill — Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3.1. Cadastro Reserva

14.11.3.2. Termo de Ciência e Responsabilidade

Brasília, 26 de Setembro de 2023.

LEILANE MENDES BARRADAS

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO - DIRAD
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: Dfax unidade O - https://www.fnde.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2023

Processo nº 23034.038983/2023-60

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco “F”, na
cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de
Administração, a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria nº 1.975 de 09 de março de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional nº 1477920,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
06/2023, publicada no Diário Oficial da União de. 28 de agosto de 2023, processo administrativo n.º
23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

14; A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar,
do tipo ORE 2 e ORE 3, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das
redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de
Referência, anexo | do edital de Licitação nº 06/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Ps O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

TIPO DE VALOR
ITEM | ESPECIFICAÇÃO TRANSMISSÃO MARCA UNID. | QUANT. UNITÁRIO VALOR TOTAL

: IVECO/ON- E
2 ORE 2 Mecânica HIGHWAY Unidade | 3.600 R$ 398.500,00 | R$ 1.434.600.000,00

Far IVECO/ON- : R$
3 ORE3 Mecânica HIGHWAY Unidade | 3.500 R$ 469.499,00 1.643.246.500,00

VALOR TOTAL R$ 3.077.846.500,00

22; Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata)
são os que seguem:

| 12 Classificada — Empresa fornecedora

[ CNPJ n.º: 36.519.422/0001-15 |[ Razão Social: On-Highway Brasil LTDA.
[ Endereço: Rodovia MG-238, S/N, Km 73.5, Sala On-Highway, Bloco Il - Distrito Industrial Norte

| Cidade: Sete Lagoas [UFMG  |CEP:35,703-138
| Telefone: (31) 99283-1710
Endereço Eletrônico: caminhodaescola Qivecogroup.com

Representante: Débora Rocha Costa
| RG n.º/Órgão Expedidor/UF: MG-10 415.471 - SSP/MG || CPF n.º 049.458.766-06
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Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições: | RO BONI:2D UAGUPR

3.1.1. Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo a regulamentação e a execução do
pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da(s) ata(s) de registro de preços dele decorrente(s).

3.1.2. Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que
desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação,
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro
de preços ou contratos junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de
preços.

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração pública dos
estados, Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é
contemplado no Registro de Preços, independente de manifestação formal;

3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra nacional os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

3.14, Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.º
11.462/2023 e as normas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes
de ensino, se for o caso, faz adesão à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão
gerenciador e da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

3.1.5. A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços justifica-se
objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorização expressa no item n.º 3.1.3. mas
que tenham a necessidade de utilização, para fins educacionais, dos produtos licitados.

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão Gerenciador conduz
os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto
federal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE.

OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços — SRP;

4.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;
4.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos
quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de gestão do SIGARPWEB;

4.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
4.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

4.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços
registrados;

4.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;

4.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela
decorrentes.

COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

4.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar
solicitação de utilização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das
solicitações efetuadas;

4.3.2. Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento
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preços e o prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido” é à
não participantes.

44. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS

NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE:

44.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes
do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador;

4.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos ônibus escolares;

44.3. Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA, bem como pelo

seu envio às escolas da sua rede educacional;

444. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

44.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;

44.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições

estabelecidas no Termo de Referência;

4.4.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas;

44.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos,
com a instrução processual necessária.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de
Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023.

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato da Ministra de Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos do Ministério de Gestão
e Inovação.

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5,3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme disposto no art. 32, |, do Decreto

11.462/2023.

5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços, conforme disposto no art. 32, Il, do Decreto 11.462/2023.

5.5. Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à ata

competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que
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5,7. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata deNR rordecPreços, de

competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacianais prévios à

formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do

Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços — SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual

representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3884625), Encarte B deste documento, assinado pelo

fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

5.3, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de

2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:

64.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se

obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. N

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

c79 Mando hotiver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
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6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divlyl

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. -

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou O

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital, e observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada.

6.14. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos requisitos da

primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao

prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a

partir da comunicação formal do FNDE.

6.15. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva que não cumprirem com os procedimentos acima

descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins.

6.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação do mesmo

produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Td: Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

MI, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

743: Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

143.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.
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8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado n or motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçãB'Up

81.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

81.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3: Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantajosa.

8.1.4, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilte de cumprir o

compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9; REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
ao Dog an mala Aragao nt nala antidade narticinante desde que haia prévia anuência do órgão
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9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do D

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas &

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº

11.462, de 2023; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156 da Lei nº

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

11.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade,

ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos

Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s)
constante(s) da Cláusula Segunda.

11.17.21. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

11.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o

FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão

Eletrônico nº. 06/2023, em conformidade à minuta anexada ao Edital.

11.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro

do prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do

Decreto n.º 11.462/2023.

11.2.2. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega

constante do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a partir da

disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

11.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se
A E PS GN SP SC RE sus PARNITDATA Ama
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11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de 'R
conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador. q

%

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE passeia cá

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade
realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de
Informações Técnicas — CIT e nos demais Anexos do Edital.

> ds E A O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo,
durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

12.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos
registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3884625) firmado pelo fornecedor
na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento).

12.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica
descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao
cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

14, CONDIÇÕES GERAIS
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

14.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos
contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente
pelas partes.

Assinado eletronicamente por:

LEILANE MENDES BARRADAS
Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

DÉBORA ROCHA COSTA
On-Highway Brasil LTDA.

Fornecedor

| pra Documento assinado eletronicamente por DEBORA ROCHA COSTA, Usuário Externo, em 27/12/2023, às 11:13,
CON qd canfarme horária afisial da Rracília Pora fiindamanto no art 6º rante E 19 do Derreto nº 2629 deR do outubro
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27/12/2023, 14:51

|seil a
eletrônica

27/12/2023, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, captice-&

8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9, 58 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de

2015, respaldado no art. 9º, 88 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 defevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hitps://uww.fnde.gov.br ntrol xterno.php?

éi acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0 informando o código verificador 3910923 e o código CRC

61DF4870.

ENCARTE A

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original referente ao

item 3:

Fornecedor: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

CNPJ/MF: 06.020.318/0001-10
Endereço: Rua Volkswagen, 291 - 8º Andar - Jabaquara, São Paulo/SP - CEP: 04.344-901

Telefone: (11) 5582-5600 (Whatsapp); (11) 96904-3789 (Celular e Whatsapp)

Representantes: Adriana Cecconello e Bruno da Silva Pereira

ITEM | ESPECIFICAÇÃO | TIPO DE TRANSMISSÃO | UNIDADE | QUANT. | VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3 ORE3 Mecânica Unidade 3.500 R$ 497.490,00 | R$ 1.741.215.000,00

Fornecedor: MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA.
CNPJ/MF: 59.104.273/0001-29
Endereço: Avenida Alfred Jurzykowski, 562, São Bernardo do Campo/SP - CEP: 09.680-900

Telefone: (11) 99156-3242 / (11) 4173-6093
Representantes: Gustavo Rossi Nogueira e Cleber Braga

ITEM | ESPECIFICAÇÃO | TIPO DE TRANSMISSÃO | UNIDADE | QUANT. | VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3 ORE 3 Mecânica Unidade 3.500 R$ 558.997,00 | R$ 1.956.489.500,00

Referência: Processo nº 23034.038983/2023-60 SEI nº 3910923
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE

Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE

CEP: 70070-929 — Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023

PROPOSTA DE PREÇO

e Nome da Empresa: IVECO
Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.
CNP): 36.519.422/0001-15
Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway, Bloco Il, Distrito Industrial Norte

Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rochaWivecogroup.com
Banco: Santander 033 Agência: 2271 C/C: 13022266-0

e Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA
Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO
Endereço: Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9º andar — 34006-049, Nova Lima, MG — Brazil

CPF: 049458766-06
RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rochaDivecogroup.com
Naturalidade: BELO HORIZONTE
Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus

Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito

TIPO E DESCRIÇÃO ORE QUANT: UNIDADE VALOR VALOR

FEM ESTIMADA, Dk UNITÁRIO (R$) TOTAL(R$)
do ORE MEDIDA

ORE 2
: Ônibus Distância Entre Eixos: 4.800 MM, 3600 unidãá R$ RS

Capacidade: 45 Lugares, Cor: Amarela, nidade
Potência: 115 CV, Quantidade Portas: Única 398.500,00 | 1.434.600.000,00

Transmissão mecânica

Valor unitário (R$ 398.500,00): Trezentos e noventa e oito mil e quinhentos reais.

Valor total para 3600 unidades: (R$ 1.434.600.000,00): Um bilhão, quatrocentos e trinta e quatro milhões e

seiscentos mil reais
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Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem

como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,

seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou

indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

DEBORA ROCHA Assinado de forma digital por

COSTA:04945876 cosraossissrssos
606 Dados: 2023.10.09 16:51:28 -03'00'

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.
CNP) nº 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA
SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE

Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE

CEP: 70070-929 — Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023

PROPOSTA DE PREÇO

e Nome da Empresa: IVECO
Razão Social: On-Highway Brasil Ltda.
CNPJ: 36.519.422/0001-15
Endereço: Rodovia MG-238, S/N, km 73.5, Sala On-Highway, Bloco Il, Distrito Industrial Norte

Sete Lagoas/MG CEP: 35703-138
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rochaDivecogroup.com
Banco: Santander 033 Agência: 2271 C/C: 13022266-0

e Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços

Nome: DÉBORA ROCHA COSTA
Cargo/função: SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO
Endereço: Alameda Oscar Niemeyer, 132, 9º andar — 34006-049, Nova Lima, MG — Brazil

CPF: 049458766-06
RG: MG-10 415.471 Órgão Expedidor: SSP/MG
Telefone: (31) 99283-1710
E-mail: debora.rochaDivecogroup.com
Naturalidade: BELO HORIZONTE
Nacionalidade: BRASIL

Apresentamos a nossa Proposta para o Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus

Rural Escolar, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das

redes públicas de ensino, no âmbito

TIPO E DESCRIÇÃO ORE QUANT. UNIDADE VALOR VALOR
ITEM ESTIMADA DE A

do ORE MEDIDA UNITÁRIO (R$) TOTAL(R$)

ORE3
Ônibus Distância Entre Eixos: 5950 MM, R$ R$

3 Capacidade: 60 Lugares, Cor: Amarela, 3500 Unidade 469.499,00 1.643.246.500,00

Potência: 130 CV, Quantidade Portas:
Única Transmissão mecânica

Valor unitário (R$ 469.499,00): Quatrocentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais.

Valor total para 3500 unidades: (1.643.246.500,00): Um bilhão, seiscentos e quarenta e três milhões, duzentos

e quarenta e seis mil e quinhentos reais.
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Prazo de validade da proposta: 200 (duzentos) dias, contados da data de abertura do Pregão.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem

como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,

seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou

indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2023.

DEBORA ROCHA (Assinado de forma dighal por
COSTA:04945876606 <OSTADA945876606

Dados: 2023.10.09 16:02:05 -03'00'

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.
CNP) nº 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA
SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06
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Município de Rio Bonito do Iguaçu a a
Et À CNPJ 95.587.770/0001-99 To seo poresadisre

ale e) Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu 18 de dezembro de 2025.

Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para AQUISIÇÃO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE

3.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a

possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo

as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE

2360-152-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2330-103-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2340-104-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00

Atenciosamente,

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR



Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente

sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio p RU

31211625545 2062
T- REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Nome: IvG BRASIL LTDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/REMP

requer a V.Sº o deferimento do seguinte ato: | | | | | | 1] ]

NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO MGN2531137413

VIAS  DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 3 já

1 [002 ALTERACAO
051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2005 1 SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

RN SETE LAGOAS Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Local Nome:
Assinatura:

14 FEVEREIRO 2025 Telefone de Contato:

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
[ ] pEcIsÃO sinGuLAR [ ] Decisão coLEcIADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM SIM Processo em Ordem

[1 [0] À decisão

a |
Data

[El NÃO  / 1 DO NÃO 4 1 Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR 2º Exigência 3º Exigência 4º Exigência 5º Exigência
[E Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Ea NV] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. [=] [] 0 E

Lt] Processo indeferido. Publique-se.

PRE AR A
Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA 2º Exigência 3» Exigência 4º Exigência 5º Exigência

E] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Lil Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 0] [ [E [O

L Processo indeferido. Publique-se.

LJ.
Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da | Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12564847 em 11/03/2025 da Empresa IVG BRASIL LTDA, Nire 31211625545 e protocolo 251175189 - 05/03/2025.

Efeitos do registro: 10/02/2025. Autenticação: 37144951DBC71456CB51B4F2489D85B8E0EBF9EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Dara validar acto docimento acesse httn:/Iwww .iucema.ma.dov.br e informe nº do protocolo 25/117.518-9 e o código de segurança Ettf Esta cópia
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Capa de Processo neto AGUPR

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

25/117.518-9 MGN2531137413 17/02/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI

Página 1 de 1

Certifico o registro sob o nº 12564847 em 11/03/2025 da Empresa IVG BRASIL LTDA, Nire 31211625545 e protocolo 251175189 - 05/03/2025.

Efeitos do registro: 10/02/2025. Autenticação: 37144951 DBC71456CB51B4F2489D85B8E0EBF9EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Doo tda Desa dnnimanto araeea hHo:/NMA iuCema.ma.dov.br e informe nº do protocolo 25/117.518-9 e o código de segurança Ettf Esta cópia

[po Comercial do Estado de Minas Gerais
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15º ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas:

(i) IVECO GROUP N.V., sociedade estrangeira organizada e existente de
conformidade com as legislações dos Países Baixos, com principal endereço e escritório
na Via Puglia, 35, Turim, Itália, inscrita no CNPJ sob o nº 44.739.521/0001-30,
representada neste ato por seus bastantes procuradores, a Sra. Adriana de Faria Araújo
do Valle, brasileira, solteira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil,
seccional de Minas Gerais, sob o nº 113.277, inscrita no CPF sob o nº 067.569.256-36,
com endereço comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na
Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-
049 e o Sr. Márcio Alexandre Querichelli, brasileiro, divorciado, engenheiro
industrial/mecânico, portador de cédula de identidade nº 19.187.786-4, expedida pela
SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 158.430.468-50, com endereço comercial no Município
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº. 1.629, 12º Andar,
Conjuntos 121 e 122, Edifício Milan Head Office, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04.547-
006; e

(ii) IVECO ESPANA, S.L., sociedade estrangeira organizada e existente de
conformidade com a legislação da Espanha, com sede em Madri, Espanha, na Avenida
de Aragón, nº 402, inscrita no CNPJ sob o nº 08.665.263/0001-21, representada neste ato
por seus bastantes procuradores, a o Sr. Márcio Alexandre Querichelli, acima
qualificado e o Sr. Fabrizio Salvatico, italiano, administrador, casado, portador do
passaporte italiano nº YB0721405, visto brasileiro nº 928894MQ, RNM nº V821874P,
inscrito no CPF sob o nº 019.259.236-06, com endereço comercial no Município de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902,
Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049, acima qualificados, conforme procuração
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG?”) sob o nº
11567468.

Na qualidade de atuais e únicas quotistas da sociedade empresária limitada denominada
IVG BRASIL LTDA., com sede na Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Sala IVG, Bloco

ON II, Distrito Industrial Norte, Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP:
35.703-138, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.519.422/0001-15 e na JUCEMG sob o
NIRE nº 3121162554-5 (“Sociedade”), resolvem, por mútuo e comum acordo, realizar a
Décima Quinta Alteração do Contrato Social da Sociedade, nos termos abaixo
expostos, sendo dispensada a realização de reunião de quotistas, por força do disposto no
8 3º do Art. 1.072 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), e decidem o quanto segue:

1. RENÚNCIA DE ADMINISTRADOR

1.1. As sócias consignam a renúncia do Sr. George Eduardo Martins Ferreira,
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador do RG 947173, expedido pela
SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 727.992.186-87 e com endereço comercial no
Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General David Sarnoff, nº 340,
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bairro Cidade Industrial, CEP 32.210-110, ao cargo de Diretor da Sociedade, recebida
pela Sociedade em 10 de fevereiro de 2025, conforme Termo de Renúncia que integra o
presente instrumento como Anexo Unico.

2. ALTERAÇÃO DO ARTIGO 6º

2.1. Em ato contínuo, as sócias decidem alterar a redação do Parágrafo Primeiro do
Artigo 6º do Contrato Social para alterar a profissão do administrador Carlos Alberto
Viana Tavares para engenheiro.

2.2. Dessa forma, em razão das alterações acima, o Parágrafo Primeiro do Artigo 6º
do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo Primeiro. Por determinação da sócia IVECO GROUP N.V. os
cargos de Diretor sem designação específica serão exercidos por: Sr. MÁRCIO
ALEXANDRE QUERICHELLI, brasileiro, divorciado, engenheiro
industrial/mecânico, portador de cédula de identidade nº 19.187.786-4, expedida
pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 158.430.468-50, com endereço comercial
no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho,
nº 1.629, 12º Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício Milan Head Ofjice, Bairro
Vila Olímpia, CEP: 04.547-006; HUMBERTO MARCHIONI SPINETTI,
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade nº
18777769, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 140.256.458-90, com
endereço comercial na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na
Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP:
34.006-049; Sr. FABRIZIO SALVATICO, italiano, administrador, casado,
portador do passaporte italiano nº YB0721405, visto brasileiro nº 928894MO,
RNM nº V821874P, inscrito no CPF sob o nº 019.259.236-06, com endereço
comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar
Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; e
Sr. CARLOS ALBERTO VIANNA TAVARES, brasileiro, engenheiro, casado,
portador do CPF nº 860.947.267-15, RG nº 63295075 SSP/RJ, com endereço
comercial na Avenida General David Sarnoff, nº 340, bairro Cidade Industrial,
Contagem/MG, CEP 32.210-110.”

3. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

O 3.1. Em razão das alterações acima, as sócias resolvem consolidar o Contrato Social
da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação

CONTRATO SOCIAL

IVG BRASIL LTDA.
CNPJ nº 36.519.422/0001-15

NIRE nº 3121162554-5

Artigo 1º - A Sociedade tem a denominação de IVG BRASIL LTDA., com sede na
Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Bloco II, Sala IVG, Distrito Industrial Norte, Município
de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº. 36.519.422/0001-15 e na JUCEMG sob o NIRE nº. 3121162554-5, onde são
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desenvolvidas atividades administrativas, comerciais e de suporte, bem como a produção,
importação, exportação, locação e venda, inclusive com organização própria, de veículos
a motor, de carga e de passageiros, motores, outros grupos e subgrupos, componentes,
peças de reposição e acessórios, representação de empresas nacionais e estrangeiras
operando por conta própria, ou de terceiros, participação em outras sociedades como
sócia, quotista ou acionista, prestação de serviços profissionais técnicos e administrativos,
direta ou indiretamente relacionados com os objetivos sociais, a terceiros, exercício de
quaisquer atividades, direta ou indiretamente relacionadas com os objetivos sociais,
licenciamento a terceiros para prestação de serviços de manutenção e reparação mecânica
de veículos automotores, comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos,
exceto para construção, desenvolvimento de sistemas ou programas de computador não
customizáveis, atividades baseadas em sistemas de integração telefone computador,
fabricação de veículos militares de combate, o agenciamento de negócios, nacionais e
internacionais, representação comercial e distribuição de produtos fabricados por
terceiros, a representação comercial e agenciamento no comércio de mercadorias e
atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, podendo a Sociedade,
ainda, manter filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do
exterior, através de deliberação da Diretoria.

Parágrafo Único. A Sociedade possui 6 (seis) filiais, nas seguintes localidades:

(a) Filial no Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar
Niemeyer, nº. 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049, cujo objeto
é o comércio por atacado de caminhões, ônibus, micro-ônibus, automóveis, camionetas e
utilitários novos e usados, comércio por atacado e varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores, comércio sob consignação de veículos automotores, representantes
comerciais e agentes do comércio de veículos automotores, figurando com o nome
fantasia de Filial IVG NOVA LIMA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0002-
04 e com NIRE nº. 319.027.75.63-0;

(b) Filial no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na Rodovia
MG-238, S/N, Km 73,5, Bloco II, Sala 1, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-138, cujo
objeto é a importação e comércio de veículos automotores de carga e de passageiros, suas
partes, peças e componentes, figurando com o nome fantasia de Filial IVG SETE
LAGOAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0005-49 e com NIRE
nº.319.027.75.66-4;

O (e) Filial no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, na Avenida Jerome Case,
nº. 1801, Edifício IVG, Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden, CEP: 18.087-220, cujo objeto
é a importação, exportação, armazenagem, comercialização, gestão e faturamento de
veículos, suas peças e componentes, fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios,
exceto para aviões e veículos rodoviários; fabricação de automóveis, camionetas e
utilitários; fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários; fabricação de
motores para caminhões e ônibus; fabricação de outras peças e acessórios para veículos
automotores e fabricação de veículos militares de combate, figurando com o nome
fantasia de Filial IVG CDP SOROCABA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
36.519.422/0006-20 e com NIRE nº. 359.200.68.90-1;

(d) Filial no Município de Curitiba, Estado do Paraná, na Av. Juscelino Kubitschek
de Oliveira, nº. 11.825, bairro Cidade Industrial, CEP: 81.170-300, cujo objeto é a prática
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de representação comercial de veículos de carga e passageiros e o comércio atacadista de
ônibus e caminhões novos e usados, figurando com o nome fantasia de Filial IVG
CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0007-00 e com NIRE nº.
419.019.30.05-2;

(e) Filial no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de
Carvalho, nº. 1.629, 12º Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício Milan Head Office, Bairro
Vila Olímpia, CEP: 04.547-006, cujo objeto é o desenvolvimento de atividades
administrativas, serviços combinados de escritório e apoio administrativo e a prática de
representação comercial de veículos de carga e passageiros, figurando com o nome
fantasia de Filial IVG SÃO PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0008-
91 e com NIRE nº. 359.200.68.91-9;

(9 Filial no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, na Av. General David
Sarnoff, nº. 340, Sala IVG, bairro Cidade Industrial, CEP: 32.210-110, cujo objeto é
desenvolvimento de atividades administrativas, comerciais e de suporte, figurando com o
nome fantasia de Filial IVG DAT CONTAGEM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.

E" 36.519.422/0009-72 e com NIRE nº. 319.027.75.67-2.

Artigo 2º - O objeto social compreende:

(a) Produção, importação, exportação, locação e venda, inclusive com organização
própria, de veículos a motor, de carga e de passageiros, motores, outros grupos e
subgrupos, componentes, peças de reposição e acessórios;

(b) Representação comercial e agentes do comércio de veículos automotores, de peças
e acessórios novos e usados para veículos automotores e distribuição de produtos
fabricados por terceiros;

(e) Participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista;

(d) Prestação de serviços profissionais técnicos e administrativos, direta ou
indiretamente relacionados com os objetivos sociais, bem como a prestação de serviços
de treinamento e desenvolvimento profissional a terceiros;

(e) Licenciamento a terceiros para fabricação, prestação de assistência técnica, serviços
de engenharia e de direção e demais atividades semelhantes ou correlatas;

(9 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis;

(g) Licenciamento a terceiros para prestação de serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores;

(h) Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para
construção;

(i) Fabricação de veículos militares de combate,

(j) Agenciamento de negócios, nacionais e internacionais;

4de9

Certifico o registro sob o nº 12564847 em 11/03/2025 da Empresa IVG BRASIL LTDA, Nire 31211625545 e protocolo 251175189 - 05/03/2025.
Efeitos do registro: 10/02/2025. Autenticação: 37144951DBC71456CB51B4F2489DB5B8EOEBF9EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento. acesse http://www.ijucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/117.518-9 e o código de segurança Ettf Esta cópia

& Junta Comercial do Estado de Minas Gerais



ee
PREFEITURA MUNICIPAL

RIO pOr: EM IGUAGUPR

(k) Atividades baseadas em sistemas de integração telefone-computador; e

(1) | Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico.

Artigo 3º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

Artigo 4º - O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$2.139.329.212,83 (dois bilhões, cento e trinta e nove milhões, trezentos e vinte e nove
mil duzentos e doze reais e oitenta e três centavos), dividido em 213.932.921.283
(duzentas e treze bilhões, novecentas e trinta e duas milhões, novecentas e vinte e uma
mil, duzentas e oitenta e três) quotas, no valor nominal R$ 0,01 (um centavo de real) cada,
assim distribuído entre as quotistas.

'* Sócias. Nº de quotas Valor (R$) | Percentual (%)
Iveco Group N.V. 213.932.769.097 2.139.327.690,97 99,999929
Iveco Espafia, S.L. 152.186 1.521,86 0,000071

Total 213.932.921.283 2.139.329.212,83 100,0000%

Parágrafo Primeiro. A responsabilidade de cada uma das sócias é restrita ao valor de
suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social,
nos termos do artigo 1.052, do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Segundo. As sócias não respondem subsidiariamente pelas obrigações
sociais.

Artigo 5º - As quotas não poderão ser transferidas, cedidas, oneradas ou de qualquer
forma alienadas a terceiros, no todo ou em parte, sem a observância dos critérios adiante
estabelecidos:

Parágrafo Primeiro. As sócias, na proporção de suas quotas, terão preferência para
adquirir as quotas da sócia cedente, em igualdade de condições com terceiros
interessados.

Parágrafo Segundo. A cedente fará a comunicação por escrito à Sociedade, indicando
preço, condições e quantidade de quotas da pretendida cessão. A Sociedade informará as
demais quotistas, por carta registrada, da proposta da cedente, assinando-lhes prazo de 30
(trinta) dias para que declarem, em resposta, se pretendem exercer os direitos de
preferência de que são titulares.

Parágrafo Terceiro. Caso as quotistas não exerçam o direito de preferência no prazo
acima especificado, à cedente serão concedidos 180 (cento e oitenta) dias para vender as
suas quotas a terceiros, desde que sejam negociadas, no mínimo, pelo mesmo preço,
condições e quantidade que foram oferecidas, ressaltando que o preço deve ser atualizado
pelo mesmo índice utilizado na atualização dos balanços da Sociedade. Caso não logre
negociar suas quotas a terceiros no prazo estipulado, obriga-se a cedente a oferecê-las
novamente aos demais quotistas, observando os preceitos estabelecidos neste Artigo.

Parágrafo Quarto. São livres e não se incluem nas restrições do caput deste artigo
cessões ou transferências de quotas efetuadas por qualquer quotista para empresa da qual
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detenha a maioria do capital votante, bem como daquela para o seu respectivo
controlador.

Parágrafo Quinto. As quotas só poderão ser vendidas a terceiros com o consentimento
dos sócios que representem dois terços ou três quartos do capital social, nos termos do
artigo 1.057 do Código Civil.

Artigo 6º - Incumbe à sócia IVECO GROUP N.V. acima qualificada, designar de 3
(três) até 12 (doze) Administradores, denominados Diretores, devidamente designados e
nomeados em atendimento ao artigo 1.061 do Código Civil, todos residentes e
domiciliados no País, os quais ficam investidos dos poderes necessários para, agindo de
acordo com o disposto nos artigos seguintes e consoante as limitações aqui impostas, na
forma adiante definida, administrarem e representarem a Sociedade. Consoante dispõe o
citado artigo 1.061 do Código Civil, a designação dos Diretores não sócios dependerá da
aprovação de quotistas representando 2/3 do Capital Social. As deliberações da Diretoria
serão tomadas por maioria de votos e com a presença da maioria dos Diretores. No caso
de empate na votação, prevalecerá o voto do Diretor que estiver presidindo a reunião.

Parágrafo Primeiro. Por determinação da sócia IVECO GROUP N.V. os cargos de
Diretor sem designação específica serão exercidos por: Sr. MÁRCIO ALEXANDRE
QUERICHELLI, brasileiro, divorciado, engenheiro industrial/mecânico, portador de
cédula de identidade nº 19.187.786-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº
158.430.468-50, com endereço comercial no Município de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº. 1.629, 12º Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício
Milan Head Office, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04.547-006; Sr. HUMBERTO
MARCHIONI SPINETTI, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula
de Identidade nº 18777769, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 140.256.458-
90, com endereço comercial na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na
Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-
049; Sr. FABRIZIO SALVATICO, italiano, administrador, casado, portador do
passaporte italiano nº YB0721405, visto brasileiro nº 928894MQ, RNM nº V821874P,
inscrito no CPF sob o nº 019.259.236-06, com endereço comercial no Município de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902,
Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; e Sr. CARLOS ALBERTO VIANNA
TAVARES, brasileiro, engenheiro, casado, portador do CPF nº 860.947.267-15, RG nº
63295075 SSP/RJ, com endereço comercial na Avenida General David Sarnoff, nº 340,
bairro Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP 32.210-110.

Parágrafo Segundo. Os Diretores acima nomeados permanecerão em seus respectivos
cargos até serem destituídos por decisão das quotistas representando a maioria do capital
social.

Parágrafo Terceiro. A Sociedade poderá ser representada através da assinatura de 02
(dois) Diretores sem designação específica, 01 (um) Diretor sem designação específica
em conjunto com 01 (um) procurador com poderes específicos ou por 02 (dois)
procuradores com poderes específicos, independentemente da ordem de nomeação.

Parágrafo Quarto. Os Diretores sem designação específica serão investidos dos
seguintes poderes e atribuições:
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(a) Organizar os planos de desenvolvimento e o orçamento ou programa anual;

(b) Compor o balanço geral, a conta de lucros e perdas e o relatório de cada exercício
social;

(c) Deliberar a instalação, em qualquer ponto do território nacional, de sucursais,
filiais, agências ou escritórios, bem como nomear representantes e correspondentes no
exterior;

(d) Aprovar previamente a aquisição, alienação ou a imposição de qualquer ônus em
bens móveis ou imóveis da Sociedade, bem como a prestação de garantias fidejussórias;
e

(e) O que mais necessário for para a realização do objeto social, inclusive nomear
procuradores, cujos instrumentos de mandato terão validade limitada à 31 de março do
ano subsequente ao da outorga, exceto para instrumentos de mandato com a cláusula Ad
Judicia, que terão validade por prazo indeterminado.

Parágrafo Quinto. A remuneração dos Diretores será fixada por acordo entre as sócias
representando a maioria do capital social e levada à conta de despesas gerais.

Artigo 7º - A Sociedade poderá ser representada por um Diretor sem designação
específica ou por um procurador, isoladamente, nas seguintes hipóteses:

(a) Perante qualquer foro ou tribunal, como Autora ou Ré;

(b) Perante as repartições públicas federais, estaduais, municipais ou autárquicas e a
SERASA S.A.; e

(e) Perante as Sociedades das quais é ou venha a ser acionista ou quotista.

Artigo 8º - A reunião de sócios não é obrigatória, mas qualquer sócio poderá convocá-la
mediante carta com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
da data prevista para sua realização, devendo conter a data, a hora e os assuntos que se
pretendem discutir.

Parágrafo Primeiro. A reunião de sócios realizar-se-á na sede da Sociedade, podendo
ser dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria
seu objeto.

Parágrafo Segundo. As quotistas que não comparecerem poderão externar seu voto
através de telegrama, e-mail ou fac-símile, cujos teores serão transcritos em ata, desde
que recebidos na sede da Sociedade, até a data e hora de início da reunião, em sua primeira
convocação.

Parágrafo Terceiro. A reunião de sócios instalar-se-á, em primeira convocação, com a
presença de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, e, em segunda convocação,
com qualquer quórum.

Parágrafo Quarto. As reuniões poderão ser dispensáveis quando todos os sócios
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decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, nos termos do artigo 1.072,
$ 3º do Código Civil.

Artigo 9º - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano, data em que
são apurados os lucros e prejuízos, através de balanço levantado de conformidade com as
prescrições legais e fiscais e submetido à aprovação dos quotistas, que deliberam o
destino dos lucros do exercício.

Parágrafo Único. Os sócios, pelo menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes
ao final do ano fiscal, deverão aprovar o balanço patrimonial e o de resultado econômico,
em conformidade com o artigo 1.078 do Código Civil Brasileiro.

Artigo 10º - Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, as sócias representando
mais da metade do Capital Social indicarão o respectivo liquidante. Nesta hipótese, os
haveres da Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente,
se houver, rateado entre os quotistas em proporção ao número de quotas que cada um
possuir.

Artigo 11º - A retirada, extinção, morte, exclusão, falência ou recuperação judicial de
qualquer das sócias não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os remanescentes,
a menos que estes, desde que representem a maioria do capital social, resolvam liquidá-
la. Os haveres da sócia retirante, extinta, excluída, falida ou em recuperação judicial serão
calculados com base em balanço especial levantado pela Sociedade, e a estes serão pagos,
ou a seus herdeiros, ou sucessores, no prazo de 06 (seis) meses contados do evento,
atualizados monetariamente com base no índice que melhor refletir a perda do poder
aquisitivo da moeda corrente nacional.

Artigo 12º - O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo,
por deliberação das sócias representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do
capital social, sendo expressamente admitida a exclusão de qualquer das sócias.

Artigo 13º - Depende da deliberação das sócias representando mais de metade do Capital
Social, o pedido de recuperação judicial, bem como aos administradores, o pedido de
recuperação extrajudicial, se houver urgência e mediante a autorização de titulares de
mais da metade das quotas representativas do capital social.

Artigo 14º - As sócias, seus procuradores, bem como os Diretores, declaram não estar
incursos em quaisquer dos crimes que os impeçam de exercer atividades empresárias,
inclusive os impedimentos elencados no parágrafo primeiro do artigo 1.011, da Lei nº
10.406/02. Nesses termos, declaram não estar impedidos por lei especial, condenados à
pena que os vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os
efeitos da condenação.

Artigo 15º - Aplicam-se supletivamente à presente Sociedade, as normas das Sociedades
Anônimas.

Artigo 16º - Para todas as questões oriundas da interpretação do presente instrumento
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fica desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente
instrumento de 15º Alteração do Contrato Social.

Sete Lagoas/MG, 10 de fevereiro de 2025.

Sócias:

IVECO GROUP N.V. IVECO ESPANA, S.L.
Adriana de Faria Araújo do Valle e Fabrizio Salvatico e Márcio Alexandre

Márcio Alexandre Querichelli Querichelli
£ Procuradores Procuradores
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POWER OF ATTORNEY

THE UNDERSIGNED, Oddone Incisa della Rocchetta, in his quality of Chairman of the board of directors
of Iveco Group N.V., a company with limited liability (naamloze vennootschap) incorporated under the laws
of The Netherlands, having its corporate seat in Amsterdam, The Netherlands, its principal office and

- business address in Turin (Italy), at Via Puglia n. 35, and registered with the trade register of the Dutch
oShamber of Commerce under number 83102701 (the Company),

HEREBY GRANTS THIS POWER OF ATTORNEY TO:

' Mr. Márcio Alexandre Querichelli, enrolled with the Brazilian General Registry (RG) under the
number 19.187.786-4 and enrolled with the individual Taxpayers' Registry under the CPF/MF number
158.430.468-50;

, Mr. Marco Aurélio Buchmann de Gerais Rangel, enrolled with the Brazilian General Registry (RG)
under the number 151057631 and enrolled with the individual Taxpayers' Registry under the CPF/MF
number 133.569.298-36;

' Mrs. Eliana Pimenta Lages, enrolled with the Brazilian General Registry (RG) under the number
MG-1.523.966 and enrolled with the individual Taxpayers' Registry under the CPF/MF number 555.327.486-
9;

Pa
, Mrs. Adriana de Faria Araújo do Valle, enrolled with the Brazilian Bar Association, Section of Minas
Gerais, under number OAB/MG 113.277 and enrolled with the Individual Taxpayers Registry under CPF/MF

number 067.569.256.36; and,

. Mr. Julio dos Santos Pereira, enrolled with the Brazilian Bar Association, Section of Minas Gerais,
under number OAB/SP 220921 and enrolled with the Individual Taxpayers Registry under CPF/MF number

170.870.488-48.

Hereinafter jointiy referred to as the Authorized Persons and each an Authorized Person, to:

1 jointiy by two, to represent the Company as a share or quotaholder in companies of any kind, of

which the Company is or may become a shareholder or a partner,

IVECO IVECO | IVECO Z=2r | IVECO Gasren ZA macirus

Iveco Group NV.
Corporate Seat: Amsterdam,

the Nelhertands
Chamber of Commerce

Registration no.
83102701

Capitale sociate
Euro 250.000 iv.

Reg. Impr. di Torino
Cod. Fiscale e P. IVA

1252018014
Rea di Torino
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2. Jjointiy by two, to dispose or transfer or sell or acquire and/or subscribe for shares or quotas held
by the Company, receiving any amounts resulting there from and giving and receiving releases, signing all

related agreements and deeds, by-laws or articles of association and subsequent amendments thereto,

including those relating to the formation of any such companies or their corporate reorganization or
liquidation andior closure the activities of the legal entity of which the Company is or may become a

shareholder or a partner (as required by Brazilian laws - numbers 6404/76 and 10406), PROVIDED,

HOWEVER, that no such individual act referred to in this paragraph involving financial responsibility in an

amount in excess of Company” total participation in each legal entity of which the Company is or may 3
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become a shareholder or a partner, with special powers to manage said corporate interest, under the

agulatory Instruction no. 200/02, of the Intemal Revenue Service; and what else is required to the strict

compliance with this power of attorney;
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31211625545

e

protocolo

251175189

-

05/03/2025.

Efeitos

3. jointiy by two, to attend, vote for and in the name of the Company and otherwise take part in all and

any general meeting, shareholder meeting, held by or in connection with Banco CNH Capital S.A., pursuant

to the Law Practice Act and the Brazilian Law;

4 individually receive service of process of legal and/or administrative proceeding which may be

brought against the Company as established in the Brazilian Laws, establishing this power of attorney under

AD JUDICIA clause. The Authorized Person could appoint a subagent with the same powers contained in

this power of attomey, if it is needed, reserving equal powers to himself;

5. individually represent the Company with the Companies Registry Office and other corporate

registry offices;
-s

uv individually represent the Company at the Central Bank of Brazil and to apply for the registration of vanda

investments in the name of Company, supplying all necessary information and documents and signing any

forms and correspondence for that purpose;

ão:
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7. individually represent the Company at any other public department or agency either federal, state

or municipal, with respect to the matters set forth in the paragraphs above, including power to address and

resolve all matters before the Internal Revenue Service;

8. individually represent the Company before any bank establishment, opening accounts in his/her

name, operating them and/or closing them; and

9. jointiy by two, to represent, in general, the interests of the Company, performing all acts deemed

advisable for the above-mentioned purposes, hereby approving and ratifying all the Authorized Persons

may do or cause to be done in connection with the aforementioned acts.
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This power of attorney shall remain valid until it is revoked and may onty be revoked in writing,

This power of attomey shall be governed exclusively by the laws of the European part of the

which revocation shall only become valid upon an explicit confirmation of receipt thereof by the Authorized

Persons.

UNDER THE FOLLOWING CONDITIONS:

2.

Oddone Incisg'della Rocchetta,
Chairman

Dated: December 1st, 2021

Netherlands.

Turin, Italy

By:

À:

co GROUPN:



NOTARILE
MORONE

Compliance Certificate
I Mr. Ettore MORONE,

Notary enrolled on the Notarial Register of the
Joint Districts of Turin and Pinerolo, resident in
Turin,

certify that
Mr. Oddone INCISA DELLA ROCCHETTA, born in Turin

(Italy) on 12 May 1972, domiciled in Turin (Ita-

ly), via Puglia n. 35, in his capacity as chairman
and person in charge of the Italian secondary offi-
ce of the

"Iveco Group N.V.”", with registered office in Am-

sterdam (Netherlands), with share capital of Euros
250.000, a Dutch company duly registered with the
Netherlands Chamber of Commerce under no. 83102701

and with a secondary office in Turin, via Puglia
n. 35, registered in the Companies Register - Tu-
rin office at number 12520180014,

being entitled, is a person duly authorised to re-
present the aforementioned company also granting
management rights to attorneys and proxy holders,
of whose identity I'm certain, has signed the abo-
ve document in my presence.
Turin (Italy), via Puglia nº 35, December, Ist 2021
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7. da PROCURATORE DELLA REPUBBLICA di TORINO

8. sotto il numero 5424. EE

Attestato

6

APOSTILLE

HI presente atto pubblico
2. ê stato sottoscritto da. MORDNE ETTIDRE
3. agente in qualitã di. MOTAIO
4. porta il sigillo/timbro di NOTAIO IN TORNO

1. Paese: ITALIA

5.a TORINO
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E eeeMaria Vitória Rosa da Silva PREFEITURA LUNICIPALTradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial
- Inglês-Português 00 7 *

Matricula na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro nº 208 DAS
CPP: 628510477.87

MO ne: Yrsteuarupr4 Rua Bom Pastor, 203 — casa 29
, Tijuca — Rio de Janeiro - RJ - 20251-060

Tel: 9878-2548 - muria.vitorinros& gmail.com

TRADUÇÃO Nº 1-73617/21 FOLHAS Nº |

Eu, a abaixo assinada, Tradutora Pública e Intérprete Comercial nomeada
| pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e nela matriculada sob o nº

208, com fé pública em todo o Território Nacional. CERTIFICO E DOU FÉ
que me foi apresentado um documento exarado em língua inglesa a fim de
ser por mim traduzido para o vernáculo, o que cumpro em razão do meu |
ofício, como segue:

[Papel timbrado da Iveco Group N.V.]
PROCURAÇÃO
O ABAIXO ASSINADO, Oddone Incisa della Rocchetta, em sua qualidade
de Presidente do Conselho de Administração “da Iveco Group N.V.,

a sociedade de responsabilidade limitada (nuamloze vennooischup) constituída
de acordo com a legislação dos Paises Baixos. com sede social localizada em
Amsterdã, Países Baixos, e escritório principal localizado em Turim (Itália),
à Via Puglia, nº 35, e inscrita perante o Registro Comercial da Câmara de
Comércio holandesa sob o número 83102701 (doravante denominada
“Sociedade”, NESTE ATO, NOMEIA E CONSTITUI COMO SEUS
BASTANTES.E FIÉIS PROCURADORES:

* Sr. Márcio Alexandre Querichelli, portador da cédula de identidade
(RG) sob o número 19.187.786-4 e inscrito no Cadastro de Pessoas |
Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o número| 158.430.468-50;

* Sr. Marco Aurélio Buchmann de Gerais Rangel, portador da cédula
de identidade (RG) sob o número 151057631 e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o
número 133.569.298-36:

e Sra. Eliana Pimenta Lages, portadora da cédula de identidade (RG)
sob o número MG-1.523.966 e inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME) sob o número
555.327.486-91;

O e Sra. Adriana de Faria Araújo do Valle, inscrita na Ordem dos |
Advogados do Brasil, Seção de Minas Gerais, sob o número
OAB/MG 113.277 e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Economia (CPF/ME) sob o número 067.569.256.36: €

* Sr. Julio dos Santos Pereira, inscrito na Ordem dos Advogados do |
Brasil, Seção de Minas Gerais, sob o número OAB/SP 220921 e no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (CPF/ME)
sob o número 170.870.488-48.

' Doravante denominadas, conjuntamente, Pessoas Autorizadas e
| isoladamente, Pessoa Autorizada. para:

inta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Maria Vitória Rosa da Silva
Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial
Inglês-Português
Matrícula na Junta Comercial do Estado do Rio de Janciro nº 208
CPF: 6285 10477-867
Ros Bom Pastor, 203 -- cnsa 29
“Tijuca — Rio de Janeiro - RJ — 20251-060
Tel: 9878-2548 - maria.vitoriaros&) gmail.com

TRADUÇÃO Nº 1-73617/21 FOLHAS Nº 2

1. em conjunto de dois, representar a Sociedade em sua qualidade de
acionista ou sócia de sociedades de qualquer natureza jurídica, das quais a
Sociedade é ou venha a se tornar uma acionista ou sócia;
2. em conjunto de dois, alienar, transferir, vender, adquirir e/ou subscrever as
ações ou quotas detidas pela Sociedade, recebendo quaisquer valores
resultantes é dando e recebendo quitação para tanto, bem como assinando
todos os contratos e escrituras correlatos, estatutos sociais ou contratos
sociais e as suas alterações subsequentes, inclusive no que diz respeito à
constituição de quaisquer sociedades ou às suas reestruturações societárias.
ou à liquidação e/ou dissolução das atividades de tal pessoa jurídica da qual a
Sociedade é ou venha a se tornar uma acionista ou sócia (conforme exigido
pelas leis brasileiras - números 6404/76 e 10406), FICANDO
RESSALVADO, CONTUDO, que nenhum ato isolado contemplado neste
parágrafo deverá envolver responsabilidade financeira em um valor |
excedendo a participação total da Sociedade no capital de cada pessoa

| jurídica da qual a Sociedade é ou venha a se tornar uma acionista ou sócia,
estando ainda investidos de poderes específicos para administrar tal
participação societária, de acordo com o disposto na Instrução Normativa Nº
200/02 da Secretaria da Receita Federal; e tudo mais o que for necessário ao
fiel cumprimento deste mandato;
3. em conjunto de dois, comparecer, votar e participar. em nomé da
Sociedade, em todas e quaisquer assembleias gerais de acionistas ou reuniões
de sócios realizadas pelo (ou envolvendo 0) Banco CNH Capital S.A,
conforme disposto no Estatuto da Advocacia e na legislação brasileira;
4. isoladamente, receber citações de processos judiciais e/ou administrativos
que venham a ser instaurados contra a Sociedade, nos termos da legislação
brasileira, estando inclusive investidos dos poderes da cláusula 4D
JUDICIA. A Pessoa Autorizada está autorizada a nomear substabelecidos
com os mesmos poderes ora conferidos, se necessário, e com reserva de
iguais poderes;
5. isoladamente, representar a Sociedade perante as Juntas Comerciais e
demais Registros Civis de Pessoas Jurídicas;
6. isoladamente, representar a Sociedade perante o Banco Central do Brasile
solicitar o registro de investimentos em nome da Sociedade, fornecendo
também todas as informações e documentos necessários e assinando
quaisquer formulários e instrumentos correspondentes para esta finalidade;
7. isoladamente. representar a Sociedade perante qualquer repartição ou
órgão público, seja municipal, estadual ou federal, no que diz respeito às
questões contempladas nos parágrafos acima, estando ainda autorizados a
tratar e dirimir todas as questões perante a Secretaria da Receita Federal;
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Maria Vitória Rosa da Silva
Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial
Inglês-Português
Matricula na Junta Comercial do Estado do Rio de Junciro nº 208
CPF; 6285 10477-87
Rua Bom Pustor, 203 — casa 29
“Tijuca — Rio de Janeiro - RJ —- 20251-060
Tel: 9878-2548 - maria.vitoriaras gmail.com

TRADUÇÃO Nº 1-73617/21 FOLHAS Nº 3

| aprova e ratifica todos os atos que as Pessoas Autorizadas venham a praticar

documento precedente perante mim.

8. isoladamente, representar a Sociedade perante qualquer instituição
bancária, com poderes para abrir, movimentar € encerrar contas correntes em
seu nome; €
9. de modo geral e em conjunto de dois, representar os interesses da
Sociedade, praticando todos os atos considerados convenientes ao
cumprimento das finalidades acima, sendo que a Sociedade, neste ato,

ou ordenem a serem praticados de acordo com as premissas estabelecidas
acima.
SOB AS SEGUINTES CONDIÇÕES:
1. O presente instrumento de mandato permanecerá válido até a sua
revogação, podendo somente ser revogado nos termos de um instrumento
escrito, revogação esta que somente será considerada válida mediante a
confirmação expressa do seu recebimento pelas Pessoas Autorizadas.
2. O presente instrumento de mandato será regido exclusivamente pela
legislação da parte europeia dos Países Baixos.
IVECO GROUP N.V.
Assinado: [assinatura ilegível]
Nome: Oddone Incisa della Rocchetta.
Cargo: Presidente do Conselho de Administração. |
Data: 1º de dezembro de 2021.
Turim, Hália.
[Constam um carimbo com teor estrangeiro, assinatura ilegivel e rubrica nas
páginas do documento.)

[Consta, em um documento apenso, uma legalização com o seguinte teor:]
[Logotipo da Studio Notarile Morone.]
Eu, Sr. Ettore MORONE, Tabelião Público inscrito no Registro Notarial dos
Distritos Conjuntos de Turim e Pinerolo, residente em Turim, certifico que o
Sr. Oddone INCISA DELLA ROCCHETTA, nascido em Turim (Itália) no
dia 12 de maio de 1972, domiciliado em Turim (Itália), à via Puglia, nº 35, |
em sua qualidade de presidente do conselho de administração e responsável
pela sucursal italiana da “Iveco Group N.V,”, com sede social localizada em
Amsterdã (Países Baixos), com capital social de 250.000,00 euros, sociedade
holandesa devidamente inscrita na Câmara de Comércio dos Países Baixos
sob o número 83102701 e com sucursal localizada em Turim, à via Puglia, nº
35, inscrita no Registro Comercial — escritório de Turim, sob o número
12520180014, estando a referida pessoa devidamente autorizada a
representar a dita sociedade também concedendo direitos administrativos
para representantes legais e procuradores, cuja identidade dou fé, assinou o
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TRADUÇÃO Nº [-73617/21 FOLHAS Nº 4

|

a

|

|

Maria Vitória Rosa da Silva
Tradutora Pública Juramentada e Intérprete Comercial
Inglês-Português
Matrícula na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro nº 208

CPF; 628510477-87
Rua Bom Pastor, 203 - casa 29
Tijuca — Rio de Janeiro - RJ - 20251-060
Tel: 9878-2548 - maria.vitoriaros(d gmail.com

Turim (Itália), via Puglia, nº 35, neste dia 1º de dezembro de 2021.
Assinado: [assinatura ilegível]
[Consta um carimbo com teor estrangeiro.]
[Consta teor redigido em idioma estrangeiro no verso do documento.)

NADA MAIS consta do documento a mim apresentado cuja tradução
juramentada possui 4 página(s).
Conferi a tradução e dou fé,
O Tradutor Público e Intérprete Comercial.
RIO DE JANEIRO, 17 de Dezembro de 2021.

Marido Viopte RAM A Clem E

MARIA VITÓRIA ROSA DA SILVA
Tradutora Pública

; E
Serviço Notarial do 8º Oficio de Belo Horizonte
Rua Curitiba, 4865 » Lourdes - BH -MG » Tel; (311 3279-024

nheço SEMELHANÇA a assinatura de:
MARIA VITORIA ROSA DA dee

VéIROAS 46 10/13 Em testemunho de vertacio.

o

|
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aE,
PREFEITURA MUNICIPAL

0

GIOVANNI BATTISTA MIAZZI cd
TRADUTOR PÚBLICO
ITALIANO - LATIM - PORTUGUÊS

TRADUÇÃO OFICIAL
Alameda Araguaia, 1293 - 7º andar- sala 708 - Barusri - SH - 08455-000

TEL.: 5511 4191-6868 - Fax: “8 1 dioi-2ses
|

Matr. JUCESP Nº 410 | C.P.F. Nº 227.169. 479-53
CCM. 8.542.441-2 Í RG, 3.769.293

TRADUÇÃO not ear LIVRO Nº +87 FOLHAS Nº I
Eu, abaixo assinado, GIOVANNI BATTISTA MIAZZI, Tradutor Público
Juramentado, CERTIFICO que me foi apresentado | um documento em
italiano cujo texto traduzi para o português conforme segue:

f
[Nota do Tradutor; O documento a mim apresentado encontra-se redigido
em idioma estrangeiro, do qual passo a traduzir apenas a legalização redigida
em italiano, nos seguintes termos:]
PROCURADORIA DA REPÚBLICA DE TURIM

961)
1, País: ITÁLIA

O presente doeu:
2, foi assinado por E

Certificado * :
5. em pag

j FERAS o
ovas de Mipar. E à



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Anexo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

25/117.518-9 MGN2531137413 17/02/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI

Página 1 de 1

Certifico o registro sob o nº 12564847 em 11/03/2025 da Empresa IVG BRASIL LTDA, Nire 31211625545 e protocolo 251175189 - 05/03/2025.
Efeitos do registro: 10/02/2025. Autenticação: 37144951DBC71456CB51B4F2489D85B8EOEBF9EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
es Ega mimada anacea htrelhanana iirama ma nau hr a informa nº do protocolo 25/117 818-9 e o códiao de seguranca Ettf Esta cópia

& Junta Comercial do Estado de Minas Gerais



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

REGISTRO DIGITAL

Eu, Gabriela Balkanski Penha Melo, com inscrição ativa no(a) OAB/(MG) sob o nº 232662, expedida em

13/08/2024, inscrito no CPF nº 108.244.026-42, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autêntico(s) e condiz(em) com o(s)
original(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. Termo de Renúncia - 1 página(s)

2. Procuração Iveco Group Traduzida - 10 página(s)

Belo Horizonte/MG , 20 de fevereiro de 2025.

Nome do declarante que assina digitalmente: Gabriela Balkanski Penha Melo

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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|PREFEITURA EURICIZDAL

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM é 0
Governo do Estado de Minas Gerais %
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais .
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 1) RIO BON!-> POTETACU-PR

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IVG BRASIL LTDA, de NIRE 3121162554-5 e

protocolado sob o número 25/117.518-9 em 05/03/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 12564847, em 11/03/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Weveling Paulino

Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
a:

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI

Documento Principal

158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI
019.259.236-06 FABRIZIO SALVATICO
067.569.256-36 ADRIANA DE FARIA ARAUJO DO VALLE

Anexo

CPF Nome
158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI

Anexo
Assinante(s)

CPF ; Nome
158.430.468-50 MARCIO ALEXANDRE QUERICHELLI

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Belo Horizonte. terça-feira, 11 de março de 2025

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 25/117.518-9.
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ç RELA CANINA
PREFEITURA KUNICIPAL

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
4 Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,

Servidor(a) Público(a), em 11/03/2025, às 07:16 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 25/117.518-9.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital f

|PREFEITURA LEUNICIPAL

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

Identificação do(s) Assinante(s)
Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 11 de março de 2025
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————
PRSFEITURA KUNIGIPAL

LÍVRO: SERPA"
FOLHA: 186

“PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO”,
na forma abaixo:

Aos dezenove de março de dois mil e vinte e cinco
(19/03/2025), em Betim, Estado de Minas Gerais, República Federativa do Brasil, neste 2º
Serviço Notarial de Betim - Roberto Silva, instalado à Av. Nossa Senhora do Carmo, nº
90, Salas 1 e 2, Centro, com endereço eletrônico: escrituras(Qcartoriorobertosilva.com.br,
lavro esta procuração em que, compareceu neste ato, como OUTORGANTE: IVG
BRASIL LTDA., com sede no Município de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, na
Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Sala IVG, Distrito Industrial Norte, CEP: 35.703-138,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.519.422/0001-15 e suas filiais, CNPJ sob o nº.
36.519.422/0002-04; 36.519.422/0005-49; 36.519.422/0006-20; 36.519.422/0007-00;
36.519.422/0008-91, neste ato devidamente representada por seus Diretores, o Sr.
FABRIZIO SALVATICO, fabrizio.salvaticoDivecogroup.com, italiano, administrador,
casado, portador do passaporte italiano nº YB0721405, visto brasileiro nº 928894MQ,
RNM nº V821 874P, inscrito no CPF sob o nº 019.259.236 06, com endereço comercial no
Município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132,
Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006 049 e o Sr. CARLOS ALBERTO
VIANNA TAVARES, carios.tavaresOfptindustrial.com, brasileiro, engenheiro, casado,
portador do CPF nº 860.947.267-15, RG nº 63295075 SSP/RJ, com endereço comercial
na Avenida General David Sarnoff, nº 340, bairro Cidade Industrial, Contagem/MG, CEP
32.210-110, conforme Ata de Reunião/Assembleia dos Sócios registrada na JUCEMG aos
06/01/2025 sob o nº. 12321391, NIRE 31211625545. Foi apresentada a certidão
simplificada emitida em 28/02/2025, aqui arquivada; os quais comparecem neste ato,
através de videoconferência realizada na plataforma do e-notariado, de acordo com o
Provimento nº 149 de 30/08/2023 do CNJ. Parte que se identificou ser a própria conforme
documentação apresentada e aqui mencionada do que dou fé. Então pela outorgante me
foi dito por este instrumento público, nomeiam e constituem seus bastante
PROCURADORES: 1) DANILO VAGNER FETZNER, “danilo.fetznerDivecogroup.com”,
brasileiro, nascido em 17/12/1986 em Vacaria/RS, filho de Iris Fetzner, solteiro, diretor de
vendas, portador da Cédula de Identidade nº. 508.270.423-9, expedida pela SJS-RS,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 005.709.320-25, com endereço comercial na Rua Gomes de
Carvalho, nº. 1.629, 12º Andar, Conjuntos 121 e 122, Edifício Milan Head Office, Bairro
Vila Olímpia, CEP: 04.547- 006, São Paulo/SP; 2) DEBORA ROCHA COSTA,
“debora.rochaDivecogroup.com”, filha de Antônio Juarez Rocha Costa e Lenir Maria
Costa, brasileira, divorciada, Supervisora Regional de Vendas, portadora da Cédula de
identidade nº. MG-10.415.471, expedida pela SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº.
049.458.766-06, com endereço comercial no Município de Nova Lima, Estado de Minas
Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e 902, Bairro Vale do Sereno,
CEP: 34.006-049; 3) DAIANE MOREIRA LIMA DE MATOS,
daiane. limaDivecogroup.com, brasileira, nascida em 04/06/1988 em São Paulo/SP, filha
de Hermano Moreira Lima e Benedita Maria Ferreira de Souza Lima, casada,
administradora, portadora da Cédula de Identidade nº. 41.813.393-1, expedida pela
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 372.650.028-65 e com endereço comercial no
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, R. Gomes de Carvalho, 1629 - Vila
Olímpia, 04547-006, 4) EDUARDO RIBEIRO DE FREITAS, endereço eletrônico:
“eduardo.freitasQivecogroup.com”, brasileiro, nascido em 16/09/1974, em Volta
Redonda/RJ, filho de Durval Vieira de Freitas e Maria de Lourdes Ribeiro de Freitas,

Esse documento foi assinado por WESLEY SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.brivalidate e informe o código NVCWH-



LIVRO: 514-P
FOLHA: 186 V

casado, economista, portador da Cédula de Identidade nº. 1155928, expedida pela
SSPJES, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.570.167-09, com endereço comercial na SAF,
SUL — Quadra 02, Lote 02, Bloco B — Sala 406/407 — Edifício Via Office, CEP: 70.070-
600, Brasília/DF; 5) ELTON LUIZ DOS SANTOS, endereço eletrônico:
“elton.luizDivecogroup.com”, filho de Luiz Furtunato dos Santos e Luci Egg dos Santos,
brasileiro, casado, consultor comercial, portador da Cédula de Identidade nº. 29.343.887-
O, inscrito no CPF sob o nº. 015.664.796-65, com endereço comercial no Município de
Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Alameda Oscar Niemeyer, nº 132, Salas 901 e
902, Bairro Vale do Sereno, CEP: 34.006-049; 6) GEORGE RICARDO CARLOTO,
endereço eletrônico: "george.carlotoDivecogroup.com", brasileiro, nascido em
09/05/1977, em Cacique Doble/RS., filho de João Cezar Carloto e Elenice Rosa Carloto,
casado, Contador, portador da Cédula de Identidade RG nº. 9056580311, expedida pela
SSPI/SP, inscrito no CPF/MF sob nº. 678.430.260-53 e com endereço comercial na Av.
Juscelino K. de Oliveira, 11825 — CIC — Curitiba/PR — CEP: 81.170-90; Aos que confere
os mais amplos e gerais poderes para AGIR ISOLADAMENTE, representar a
OUTORGANTE, por meio de sua sede ou qualquer uma de suas filiais, perante órgãos de
Administração Direta e/ou indireta, Autarquias e Fundações, Sociedades de Economia
Mista, Empresas Públicas e Privadas, Ministério da Defesa, incluindo Marinha, Exército e
Aeronáutica, inclusive, mas não se limitando, relativamente à participação em qualquer
modalidade de licitação que tenha por objeto a aquisição de veículos fabricados no Brasil
e/ou importados e/ou comercializados pela OUTORGANTE, podendo referidos
procuradores promover cadastro da mesma, retirar editais, apresentar propostas, oferecer
e receber em restituição eventuais cauções, firmar os respectivos contratos de venda de
veículos, receber e dar quitação do pagamento dos citados veículos desde que esse se
efetue de cheque nominal a favor da OUTORGANTE, bem como interpor recursos,
impugnações, pedidos de reconsideração, e desistir de sua interposição, solicitar cópias
de documentos; formular lances e negociar preços; firmar quaisquer termos,
requerimentos ou compromissos, confessar, desistir, transigir, receber e dar quitação,
praticando enfim, todos os atos necessários ao pleno e fiel mandato, ficando, entretanto,
definidos os poderes e limites mencionados abaixo, para fins de validade dos
instrumentos; em todo o território nacional para praticar atos necessários à obtenção de
todos os documentos exigíveis para a importação e exportação de produtos controlados,
podendo requerer, protocolizar, receber, entregar, dar quitação, emitir guias, realizar
pagamentos, além de assinar termos e documentos inerentes aos projetos e materiais de
emprego militar que a outorgante desenvolve junto ao Comando do Exército, inclusive em
relação às questões envolvendo impostos e taxas federais, estaduais e municipais
incidentes sobre produtos fabricados pela outorgante. É expressamente vedado aos
outorgados a assunção de dívidas em nome da outorgante, perante as entidades
acima mencionadas. Em caso de rescisão de contrato do trabalho dos
OUTORGADOS com a OUTORGANTE, o presente instrumento perderá sua validade.
Esta procuração é válida não somente para a Matriz, mas também para todas as
suas filiais. Os OUTORGADOS ora nomeados deverão observar, na representação
da OUTORGANTE, as regras estabelecidas no Código de Conduta da
OUTORGANTE, bem como as normas anticorrupção aplicáveis, em especial, mas
sem limitar, a Lei n.º 12.846, de 2013, sendo os OUTORGADOS responsáveis por
quaisquer penalidades e prejuízos decorrentes da prática dos atos em desacordo
com as referidas normas. A presente procuração terá validade até o dia 31 de março
de 2026. (Feita sob minuta). Todos os dados desta procuração foram fornecidos e

Esse documento foi assinado por WESLEY SILVA.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.brivalidate e informe o código NVCWH-
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conferidos pela OUTORGANTE, que por eles se responsabiliza(m) nos termos da lei, bem
como por qualquer incorreção, devendo as provas destes, serem exigidas pelos órgãos
e/ou pessoas a quem esta interessar. Assim o disse, do que dou fé e me pediu este
instrumento que lhes lavrei nas minhas notas, lendo-o a outorgante, e tendo achado
conforme, outorga aceita e assina. Fica dispensada a presença das testemunhas a teor
do disposto no artigo 215, parágrafo 5º do Código Civil, do que dou fé. Os representantes
da empresa outorgante assinam de forma eletrônica, através de Certificado Digital ICP
BRASIL/e-notariado, sendo dispensada(s) a(s) assinatura(s) em meio físico nos termos do
art. 286º, Ill e IV. do Provimento nº 149/CNJ. Eu, (WESLEY SILVA), TABELIÃO, a mandei
digitar, subscrevo e assino digitalmente. TRASLADADA EM SEGUIDA. (a.d.) CARLOS
ALBERTO VIANNA TAVARES, (a.d.) FABRIZIO SALVATICO. Betim, 19 de março de
2025. Tabelas 1 e 8 -art. 3º - Lei 15.424, de 30/12/2004, Poder Judiciário - TJMG -
Corregedoria - Geral de Justiça - 2º Tabelionato de Notas de Betim - MG - CNS 00.005-9 -
Selo Eletrônico nº IQE93930, Cód. de Seg.: 4795.4976.0310.7930 - DA LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS: declara a parte, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 e do
Provimento nº 149 de 30/08/2023 — Código Nacional de Normas da Corregedoria
Nacional de Justiça do CNJ — Foro Extrajudicial, que autoriza e está ciente de que seus
dados poderão ser solicitados pelos órgãos públicos e enviados para fomento de políticas
públicas e controle do Estado, bem como para a formação de Cadastro Nacional do E-
Notariado administrado pelo Colégio Notarial do Brasil e enviados para outros Cartórios
do país, caso solicitado, para obtenção de certidões necessárias a lavratura de a ato
notarial, além da Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhado — CENSEC.
Declara ciência de que este ato notarial é de natureza pública e sua publicidade se dá por
meio de fornecimento de certidões a quem solicitar e custear os emolumentos e tributos.
EMOLUMENTOS: Cód.: 1458-9 (PROCURAÇÃO); Qtde.: 1; Emol. líq.: R$ 149,76;
recompe: R$ 8,99; TFJ: R$ 49,90; ISSQN: R$ 3,74; Subtotal: R$ 212,39. Cód.: 8101-8
(ARQUIVAMENTO); Qtde.: 2; Emol. líq.: R$ 18,42; recompe: R$ 1,10; TFJ: R$ 6,12;
ISSQN: R$ 0,46; Subtotal: R$ 26,10. Total final: R$ 238,49. Consulte a validade deste
Selo no site: https:ilselo.timg.jus.br. Matrícula Notarial Eletrônica - MNE:
000059202503190000296363. Consulte a validade do ato notarial em:
https//assinatura.e-notariado.org.br/private/documentivalidade. Código de
Validação: DNQPUAWWNHMQ2GXH4NX7

PODER JUDICIÁRIO - TJIMG
CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA Assigadoditaimente por:

2º SERVIÇO NOTARIAL DE BETIM ( CARTÓRIO CEE 371.096 286.01
ROBERTO SILVA) Beta: ORIGAIZDES (PST SE 0800 O O

SELO DE CONSULTA: IQE93930
CÓDIGO SEGURANÇA: 4795.4976.0310.7930
Quantidade de atos praticados: 3
Emolumentos: 178,27 TFJ: 56,02 ISSQN:
4,20 Valor final: 238,49 Consulte a validade
deste selo no site: http://selos.timg.jus.br dr

Colégio
Notarial so
Brasilsizos:
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MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: NVCWH-N28AZ-USEJ3-T47M3

Matrícula Notarial Eletrônica: 000059.2025.03.19.00002963-63

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

4 WESLEY SILVA (CPF 371.099.286-91) em 04/04/2025 11:57

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/NVCWH-N28AZ-USEJ3-T47M3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO A DATADE ABERTURA
36.519.422/0001:15 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 02/03/2020
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
IVG BRASIL LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
areeares DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
29.20-4-01 - Fabricação de caminhões e ônibus

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
28.11-9-00 - Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários
29.10-7-01 - Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários
29.10-7-03 - Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários
29.20-4-02 - Fabricação de motores para caminhões e ônibus
29.49-2-99 - Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente
30.50-4-00 - Fabricação de veículos militares de combate
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
ROD MG-238 SIN KM 73.5 BLOCO II SALA IVG

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
35.703-138 DISTRITO INDUSTRIAL NORTE SETE LAGOAS MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
INTIMACOES.FISCAISQIVECOGROUP.COM (31) 4042-0713

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
ama

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 02/03/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
aereenta eeereaes

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/09/2025 às 10:06:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Pepe er] COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | daosnoso
cesta d220001 -15 CADASTRAL 02/03/2020

NOME EMPRESARIAL
IVG BRASIL LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

a LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
ROD MG-238 SIN KM 73.5 BLOCO II SALA IVG

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
35.703-138 DISTRITO INDUSTRIAL NORTE SETE LAGOAS MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
INTIMACOES.FISCAISQIVECOGROUP.COM (31) 4042-0713

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
eeeea

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 02/03/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
aereeras ermereaa

Pe
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/09/2025 às 10:06:26 (data e hora de Brasília). Página: 2/2



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IVG BRASIL LTDA
CNPJ: 36.519.422/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:26:14 do dia 16/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/04/2026.
Código de controle da certidão: 3D5A.BEB9.1407.6666
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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[ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS? "“*

CERTIDÃO EMITIDA EM:
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 26/09/2025

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
25/12/2025

NOME/NOME EMPRESARIAL: IVG BRASIL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003681945.00- | cnpy/cpF: 36.519.422/0001-15 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: ROD MG-238 NÚMERO: S/N
COMPLEMENTO: KM 73.5 BLOCO II BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL ç
SALA NG, NORTE CER: 39405138
DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: SETE LAGOAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

2025000920395269
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SETE LAGOAS ser E LAGOAS Planejamento
8 PREFEITURA DE | Secretaria Municipal de Fazenda e

Superintendência da Dívida Ativa

Certidão Negativa
de Débitos Tributários, não tributários e de Dívida Ativa Municipal

Certidão fornecida para o CNPJ: 36.519.422/0001-15
Nome: IVG BRASIL LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da
Secretaria Municipal de Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte
acima identificado, nesta data.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da SMF e da PGFM, relativa a débitos de natureza tributária e não tributária,
bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Certidão emitida em 14/08/2025
Válida até 14/02/2026
Autenticidade: QR Code acima (canto superior esquerdo deste documento)
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Telefone: (31)3776-8311/(31)3772-3052 /3774-5121 — Ramais 38311 e 48311



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 36.519.422/0001-15
Razão

IVG BRSocial: ASIL LTDA
Endereço: ROD MG-238 S/N KM 73.5 / DISTRITO INDUSTRIAL / SETE LAGOAS / MG

/ 35703-138

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/12/2025 a 11/01/2026

Certificação Número: 2025121300585485213200

Informação obtida em 23/12/2025 10:52:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWww.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IVG BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.519.422/0001-15
Certidão nº: 79830029/2025
Expedição: 23/12/2025, às 10:52:00
Validade: 21/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IVG BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 36.519.422/0001-15, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais CESFETURA CUNICIRÃL

SETE LAGOAS | 4

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGA a] caGoPR

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: IVG BRASIL LTDA
CNPJ: 36.519.422/0001-15

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www .timg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 30 de Outubro de 2025 às 11:11

SETE LAGOAS, 30 de Outubro de 2025 às 11:11

Código de Autenticação: 2510-3011-1134-0607-6858

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.timg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
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Govemo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. inscrita no

CNPJ 36.519.422/0001-15, estabelecida ROD MG-238 S/N, KM 73.5, SALA ON-HIGHWAY BLOCO

|| CEP; 35.703-138, Sete Lagoas/MG, forneceu para esta SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO,

inscrita no CNPJ sob nº 03.507.415/0008-10, a relação dos itens abaixo relacionados em 2022 e

2023.

e Modelo 1: Ônibus Rural Escolar ORE2 - 44 estudantes
o Marca: Iveco
o Descrição modelo: Iveco Bus 10-190 tg 150l + Escolar + DMP
o Fabricante: On-Highway Brasil Ltda.
o Volume: 224u

e Modelo 2: Ônibus Rural Escolar ORE3 - 59 estudantes
o Marca: Iveco
o Descrição modelo: Ônibus Escolar 150521 ORE 3 + DPM

o Fabricante: On-Highway Brasil Ltda.
o Volume: 40u

Atestamos ainda que tais fornecimentos foram realizados satisfatoriamente, não

existindo até a presente data, fatos que desabonem a sua conduta e a sua responsabilidade com

as obrigações assumidas.

Andr artigos Rodrigues
Coord ador dé Transporte Escolar
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Superintendência de Gestão

Governo do Estado de Minas Gerais RAS
na Secretaria de Estado de Saúde No

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa IVECO LATIN AMERICA LTDA, CNPJ
01844.555/0005-06, estabelecida na Rod. MG 238, KM 73,5- Sete Lagoas- MG, forneceu
para a SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MINAS GERAIS, CNP]
18715.516/0001-88, Rua Sapucaí, 429, Floresta, Belo Horizonte- MG, Telefone (31) 3247-
3701, os veiculos abaixo relacionados:

VEICULO

IVECO

MODELO QUANTIDADE

DAILY 45816 TIPO VAN COM CAPACIDADE PARA 200
TRANSPORTAR 15 PASSAGEIROS ALEM DO UNIDADES
MOTORISTA.

MA MINAS GERAIS
GOVERNO DO ESTADO

SAUDE
Consulado um nova teraço

Rua Sapucaí, nº 429 - tel 3247-370M/3702. (ax 3247 3706 CHER 3OLSO-050 + Belo Horizonte/MG Densa



ER SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
s SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA EDUCACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que'a empresa IVECO LATIN AMERICA LTDA,,
inscrita no, CNPJ sob o número 01.844.555/0005- 06, estabelecida à Rod. MG 238, km.
73,5 - CEP 35.701-482, Zona Rural, da cidade de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais;
forneceu para o Governo do Estado de Minas Gerais, por intermédio. da Secretaria dea - Estado de Educação os veículos abaixo indicados:

Contrato: 9049921/2015
Veículo: MICRO-ÔNIBUS
Modelo: 70C17
Quantidade: 400 (quatrocentas) unidades

Atestamos ainda que tais fornecimentos foram realizados satisfatoriamente,
sendo cumpridos os prazos previamente pactuados, não existindo até a presente data
fatos que desabonem a sua conduta e sua responsabilidade “com as obrigações
assumidas.

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2017.

rta EM
MASP 292.194-8

Diretor'd, uperintendência Administrativa |

Roberto Horta Machado
Jetor da Superintendência Administrativa :

Masp: 29.194-8
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PREFEITURA MUNICIPAL

000103 +
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A Avaru PR

& SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Ea SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇ ÃO DO Sis JDO SISTEMA EbUCACIO! NAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

= Atestamos para os devidos fins que. a empresa IVECO LATIN AMERICA LTDA.,inscrita no CNPJ sob O número 01.844,555/0005-06, estabelecida à Rod. MG 238, km.73,5 - CEP 35.701-482, Zona Rural, da cidade de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais;forneceu para o Governo do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de
Estado de Educação os veículos abaixo indicados!

Contrato: 9077762/2016 e 9129934/2016
Veículo: ÔNIBUS
Modelo: 150521
Quantidade: 678 (seiscentas e setenta e oito) unidades

Belo Horizonte, 01 de dezembro de 2017.

/ - Pu

orta o
É MASP29.194-8 |

Diretor da perintendência Administrativa

Roberto Horta Machado
Jiretor da Superintendência Administrativa

Masp: 2921940

MG 030, 8825] Loja
* Connfnol F Sanches Sonchi Vala do Surano | Nova Limps Note — Fono:(31) 2256-4830 [323 A

AUTENTICAÇÃO

Estô conforas o original. Dou fé,
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env A
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BALANÇO PATRIMONIAL | 00

Entidade: IVG BRASIL LTDA — EA
Período da Escrituração: 01/12/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 36.519.422/0001-15

Número de Ordem do Livro: 39

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Balanço

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO R$ 3.796.485.503,31 R$ 4.816.940.123,86

ATIVO CIRCULANTE R$ 2.997.677.535,56 R$ 3.965.678.184,43

Caixa e equivalentes de caixa 4 R$ 763.548.464,12 R$ 1.705.281.226,73

Instrumentos financeiros derivativos A 21 R$ 5.521.978,96 R$ 68.058.324,13

Clientes 5 R$ 826.991.069,19 R$ 943.271.860,06

Estoques 6 R$ 1.130.830.234,29 R$ 1.032.235.136,83

Impostos a recuperar R$ 80.919.137,96 R$ 177.707.772,33

Outros ativos circulantes R$ 189.866.651,04 R$ 39.123.864,35

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 798.807.967,75 R$ 851.261.939,43

Aplicações financeiras R$ 0,00 R$ 6.708.099,19

Impostos a recuperar LP R$ 32.281.034,02 R$ 28.087.219,43

Depósitos judiciais R$ 22.685.768,70 R$ 6.533.822,84

Ativo de direito de uso 1 R$ 14.209.763,31 R$ 31.721.098,71

Investimentos 7 R$ 2.898.897,68 R$ 43.853.247,65

Imobilizado 8 R$ 445.719.214,54 R$ 459.448.878,04

Intangível 9 R$ 281.013.289,50 R$ 274.909.573,57

PASSIVO R$ 3.796.485.503,31 R$ 4.816.940.123,86

PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.845.321.449,51 R$ 2.670.571.059,68

Fomecedores 10 R$ 615.337.736,70 R$ 1.402.387.917,04

Empréstimos e financiamentos 12 R$ 0,00 R$ 73.576.817,55

Instrumentos financeiros derivativos P 21 R$ 19.831.892,80 R$ 2.551.140,82

Salários e obrigações sociais R$ 86.423.016,94 R$ 74.101.308,44

Obrigações tributárias R$ 89.979.232,69 R$ 141.084.146,14

Provisões para garantias bônus e comissõe | 14 R$ 495.586.210,47 R$ 508.736.498,66

Débitos com partes relacionadas 17 R$ 351.287.138,99 R$ 155.845.035,76

Arrendamentos 11 R$ 4.632.510,77 R$ 14.478.421,84

Outros passivos circulantes R$ 74.477.013,31 R$ 88.090.891,53

Adiantamentos de clientes R$ 107.766.696,84 R$ 209.718.881,90

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 175.145.395,57 R$ 288.517.721,17

Empréstimos e financiamentos LP 12 R$ 54.270.942,97 R$ 54.270.942,97

Salários e obrigações sociais LP R$ 2.224.034,21 R$ 3.175.665,52

Provisões p/ garantias bônus e comissões 14 R$ 19.543.448,59 R$ 35.477.723,69

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6D.FB.24.E6.07.1C.07.59.84.CD.5B.15.5E.E1.E3.B0.7B.DD.C2.85-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 2
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Entidade: IVG BRASIL LTDA s

Período da Escrituração: 01/12/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 36.519.422/0001-15

Número de Ordem do Livro: 39

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Balanço

Descrição CCC CNO Saldo Inicial Saldo Final
LP 14

Provisões para riscos 13 R$ 88.398.739,74 R$ 168.055.273,61

Receitas diferidas Programa MOVER R$ 0,00 R$ 8.100.992,38

Arrendamentos LP 1 R$ 10.708.230,06 R$ 19.437.123,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15 R$ 1.776.018.658,23 R$ 1.857.851.343,01

Capital social R$ 2.139.329.296,54 R$ 2.139.329.296,54

Reservas de capital R$ 2.676.388,38 R$ 2.654.106,25

(-) Ajuste de avaliação patrimonial R$ (17.861.661,49) R$ 53.256.049,28

(-) Lucros ou prejuízos acumulados R$ (348.125.365,20) R$ (337.388.109,06)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6D.FB.24.E6.07.1C.07.59.84.CD.5B.15.5E.E1.E3.B0.7B.DD.C2.85-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 2 de 2
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE

Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE

CEP: 70070-929 — Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023

DECLARAÇÃO LEIS TRABALHISTAS

A empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/0001-15 representada pela Sra. Débora

Rocha Costa, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 03/2023:

Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021).

DEBO RA ROCHA Assinado de forma digital por
DEBORA ROCHA

COSTA:04945876 costA04945876606
Dados: 2023.12.11 17:03:56

606 -0300'
ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNP) nº 36.519.422/0001-15

Débora Rocha Costa
Supervisora Vendas Governo

RG nº MG10.415.471
CPF nº 049458766-06



ARNU
DECLARAÇÃO

A Empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 36.519.422/0001-15, por

intermédio de seu representante legal, Sra. Débora Rocha Costa, portador da Cédula de

Identidade nº MG-10.415.471 SSP/MG e do CPF nº. 049.458.766-06, abaixo assinado, sob as

penas da lei DECLARA:

1 - Para todos os efeitos legais, que atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos

no processo licitatório, sob pena das sanções cabíveis;

2 Ainexistência de fato superveniente que possa impedir sua habilitação neste certame,

inclusive na vigência contratual caso venha a ser contratado pelo ÓRGÃO, na forma do artigo

32, 8 2º da lei 8.666/93;

3 —Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

bem como, não empregamos menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de catorze anos, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal e inciso V, do artigo 27 da lei 8.666/93;

4 — Que não possui em seu quadro de pessoal, servidor público do Poder Executivo Estadual

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão,

(inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 144, inciso X, da Lei Complementar nº 04/90).

5 - Não se encontra apenada com suspensão ou impedimento de contratar com a

Administração, nos termos do inciso Il do art.87 da lei 8.666/93 e suas alterações, nem

declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do

mesmo dispositivo legal.

Declaramos ainda que comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos

documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade
jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira.

Belo Horizonte, 14 de junho de 2024

Assinado de forma digital por
ON-HIGHWAY BRASIL LTDA. DEBORA ROCHA DEBORA ROCHA

É o COSTA:04945876606

DÉBORA ROCHA COSTA COSTA:04945876606 Dados: 2024.06.14 18:22:23 -03'00'

GERENTE DE VENDAS AO GOVERNO
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE
Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE

CEP: 70070-929 — Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS E DIRETRIZES DE FABRICO E
INSTALAÇÃO

A empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.519.422/0001-15 representada pela Sra. Débora

Rocha Costa, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 06/2023, que

cumpriu todos os requisitos e diretrizes de fabrico e instalação de implemento, fixados pela fabricante do veículo,

observados e atendidos de forma plena, sob o risco de ser responsabilizada, administrativa, penal e civilmente,

por todo e qualquer risco e prejuízo a terceiros e/ou aos veículos fornecidos e/ou à garantia de fábrica do veículo

decorrentes de falhas relacionadas à qualidade dos referidos fabrico e/ou instalação.

DEBORA ROCHA Assinado de forma digital
por DEBORA ROCHA

COSTA:04945876 cosTA:04945876606
Dados: 2023.12.11 17:03:34

606 -03'00'
ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.

CNPJ nº 36.519.422/0001-15
Débora Rocha Costa

Supervisora Vendas Governo
RG nº MG10.415.471
CPF nº 049458766-06
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE

Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE
CEP: 70070-929 — Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE COTAS DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS

A empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, inscrita no CNP) nº 36.519.422/0001-15 representada pela Sra. Débora

Rocha Costa, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 06/2023, que o

cumpre todos os requisitos das cotas de contratação de pessoas com deficiências nos quantitativos dispostos no

art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, CNP): 36.519.422/0001-15 — Total de 130

funcionários com deficiência.

FPT INDUSTRIAL BRASIL LTDA, CNP): 36.519.422/0001-15 — Total de 14

funcionários com deficiência.

Belo Horizonte, 11 de dezembro 2023.

DEBORA ROCHA inado de forma digital por DEBORA

COSTA:0494587660 aco
6 Dados: 2023.12.11 17:02:45 -03'00'

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.
CNPJ) nº 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA
SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06



/
“16 des: SB Senior

Ao
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO — FNDE

Endereço: Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE

CEP: 70070-929 — Brasília (DF)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023

DECLARAÇÃO DE ASSISTENCIA TÉCNICA EM TODA FEDERAÇÃO

A empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, inscrita no CNP) nº 36.519.422/0001-15 representada pela Sra. Débora

Rocha Costa, declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 06/2023, que o

possui, um ambiente de assistência técnica em cada unidade da federação que tenha o nível estadual como o

parâmetro de acesso para eventuais correções e adequações, controles e outros elementos afetos à manutenção

dos ônibus escolares (portanto, em 26 diferentes estados e no Distrito Federal), sem prejuízo das determinações

quanto à manutenção preventiva dos veículos que se encontrem a mais de 200km de distância desses ambientes

de assistência técnica.

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2023.

DESORA ROCHA | Esse deal
COSTA:04945876606 “OSTA04945876606Dados: 2023.12.11 17:03:10 -03'00'

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.
CNP) nº 36.519.422/0001-15

DÉBORA ROCHA COSTA
SUPERVISORA DE VENDAS AO GOVERNO

CPF: 049458766-06
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DECLARAÇÃO

A Empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 36.519.422/0001-15, por

intermédio de seu representante legal, Sra. Débora Rocha Costa, portador da Cédula de

Identidade nº MG-10.415.471 SSP/MG e do CPF nº. 049.458.766-06, abaixo assinado, sob as

penas da lei DECLARA:

e Quenão está sob efeito de uma Declaração de idoneidade para contratar com a Administração Direta ou

Indireta do Município, nos termos do inciso IV do art. 156 da Lei 14.133/21, bem como que comunicará

qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos da habilitação que venha alterar a atual

situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

Estamos cientes que a falsidade das informações fornecidas pode acarretar devolução dos recursos

financeiros recebidos, acrescidos de juros e correção monetária, sem prejuízo de outras penalidades

previstas em lei.

Belo Horizonte, 07 de maio de 2024

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.
DÉBORA ROCHA COSTA
GERENTE DE VENDAS AO GOVERNO

Assinado de forma digital
DEBORA ROCHA por DEBORA ROCHA

O | COSTA:04945876606 costa :04945876606
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DECLARAÇÃO

A Empresa ON-HIGHWAY BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ Nº 36.519.422/0001-15, por

intermédio de seu representante legal, Sra. Débora Rocha Costa, portador da Cédula de

Identidade nº MG-10.415.471 SSP/MG e do CPF nº. 049.458.766-06, abaixo assinado, sob as

penas da lei DECLARA:

e Que não possui em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, assim como menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Belo Horizonte, 07 de maio de 2024

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA.
DÉBORA ROCHA COSTA
GERENTE DE VENDAS AO GOVERNO

DEBORA ROCHA | Assinado de forma
; digital por DEBORACOSTA:04945876 Roca

606 COSTA:04945876606



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU rrzrerura gunicicÃt

CNPJ 95 587 770/0001-99 | A 49
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*342)3653-1123º "0" TT "SANSER

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

INEXIGIBILIDADE 34/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 319/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO III E ART. 86 DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
06/2023/FNDE/MEC para aquisição de 02 (dois) veículos para o

OBJETO transporte escolar diário de estudantes, denominado de ônibus rural
escolar ore 03 com capacidade para o transporte de 60 alunos, em MA
atendimento as necessidades educacionais da rede municipal de ensino
do município de Rio Bonito do Iguaçu/PR

CLASSIFICAÇÃO DOOBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO ÚNICA

VALOR TOTAL DA R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil trezentos
CONTRATAÇÃO e quatro reais e noventa e oito centavos)
INTERESSADO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA
(DECRETO Nº 42/2025) LUCI DO NASCIMENTO BURATO

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos e demais documentos pertinentes ao processo.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇ ÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br

INEXIGIBILIDADE Nº 34/2025 Página 1 de 20



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PRPREFE EITURA BUNIG IPAL

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax dica "
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INEXIGIBILIDADE Nº 34/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2025)

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 Mo

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE/MEC

OBJET
1.1 - Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC para

aquisição de 02 (dois) veículos para o transporte escolar diário de estudantes, denominado
de ônibus rural escolar ore 03 com capacidade para o transporte de 60 alunos, em
atendimento as necessidades educacionais da rede municipal de ensino do município de Rio
Bonito do Iguaçu/PR.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto,
estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência.

21-A presente contratação visa à aquisição de veículos de transporte escolar tipo ônibus, por

meio de adesão à Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com o art. 22 do
Decreto nº 11.462/2023 e com o disposto na Lei nº 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.

2.2 - Após o desastre natural ocorrido em nossa região, com a passagem de um tornado,
diversos impactos foram registrados, afetando a infraestrutura de transporte escolar e o
acesso dos estudantes à educação. Vários veículos utilizados para o transporte escolar
foram danificados ou destruídos, prejudicando diretamente a mobilidade dos alunos para as
escolas.

2.3 - Diante disso, o Município de Rio Bonito do Iguaçu, através da celebração do Termo de
Compromisso PAR Nº 23400.001565/2025-63 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação FNDE, para a aquisição, através de adesão, de 02 (dois) ônibus rural escolar
ORE 3, destinado a assegurar o transporte dos alunos da rede de ensino público do
Município.

24-A adesão a Ata de Registro de Preços nº08/2023 se faz necessário devido a
responsabilidade do município em garantir o acesso à educação, assegurar o transporte
escolar dos alunos da rede de ensino público, a ser executado pelo município, após a
passagem pelo tornado também com o objetivo de renovar a frota escolar com substituição
gradativa dos ônibus, e ofertar transporte seguro e de qualidade aos alunos, além de
garantir o acesso à educação formal no município, a permanência e a conclusão das etapas
de ensino da educação básica, com vistas a fomentar o fluxo escolar e elevar
progressivamente os índices educacionais.

2.5 - O valor máximo para o item foi definido através da realização do Pregão Eletrônico 06/2023
realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento Da e formalizado pela Ata de Registro
de Preços nº 08/2028.
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2.6 - Segundo o artigo Art. 208, VII, da Constituição Federal de 1988, determina ao Estado que a
educação de crianças e adolescentes deverá ser efetivada mediante a garantia de
programas públicos de transporte escolar. mm 1)

ART. 208 INC. VII

8 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.

Destarte, nos termos da CF/88, o transporte escolar prestado pelo Poder
Público constitui-se em garantia de alunos carentes para acesso e
permanência na escola.

A articulação de Estados e Municípios, à luz do Art. 3º da Lei Federal nº
10.709/2003, é uma obrigação, visando sempre ao atendimento do melhor
interesse dos alunos. E será sempre melhor interesse dos alunos a
frequência e comparecimento pontual às salas de aulas.

2.7 - Diante disso, a renovação e ampliação da frota de ônibus escolar do município é uma
medida estratégica que visa garantir segurança, eficiência e qualidade no transporte de
estudantes, além de promover inclusão social e sustentabilidade. Esses investimentos são
essenciais para assegurar o acesso universal à educação e contribuir para o
desenvolvimento educacional e social de Rio Bonito do Iguaçu/PR.

2.8 - Realizar a compra dos veículos por meio da adesão a Ata de Registro de Preços cumpre
com os princípios de da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que
com este procedimento, a Secretaria Municipal de Educação adquire o Ônibus Rural
Escolares ORE 3 já aceitos por outro Órgão Federal, fator que propicia segurança de que o
material adquirido atenderá a demanda da Secretaria, além de proporcionar agilidade, e
pronto atendimento à demanda deste município. Conforme Art. 82, $ 6º da Lei 14.133/2021:

8 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação
de serviços por mais de um órgão ou entidade.

2.9 - Portanto, a presente licitação, prioritariamente, tem por objetivo garantir o acesso diário e a
permanência de estudantes residentes nas áreas rurais, onde normalmente há dificuldades
para se chegar às unidades de ensino, sempre visando à segurança e à qualidade do
transporte até as escolas públicas de educação básica.

3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento:
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa o
representante comercial exclusivos.

$ 1º Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a Administração
deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,
vedada a preferência por marca específica.

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento,
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de
outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total
de quantidades da contratação.

$ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando
o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

8 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

Il - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

DAINEXIGIBILI te a
4.1 - Conforme solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, justifica-se o pedido,

tendo em vista a adesão por parte do Município de Nova Laranjeiras/PR a Ata de Registro
de Preços nº 08/2023 - Pregão Eletrônico nº 06/2023, instaurado pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, onde a contratada foi a empresa IVG BRASIL
LTDA.
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Fornecedor IVG BRASIL LTDA

CNPJ 36.519.422/0001-15

Rodovia MG 238, s/nº - KM 73.5 - Sala On-highway, Bloco Il - Distrito
Endereço é

Industrial Norte

CEP/Cidade/Estado 35703-138 Sete Lagoas MG

Fone/E-mail (31) 99283-1710 caminhosdaescola(Divecogroup.com

IVG BRASIL LTDA

1 AQUISIÇÃO DE ONIBUS 2,00/497.152,49/994.304,98)
Onibus Rural Escolar - ORE 3:
Ônibus Distância Entre Eixos:
5950 MM,Capacidade: 60
Lugares, Cor: Amarela, Potência:
130 CV, Quantidade Portas:
Unica Transmissão mecânica.

TOTAL 994.304,98)

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou acompanhado de
todas as alterações posteriores (de acordo com as exigências do Código Civil);

b) Documentos de Identificação do representante legal da empresa;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data
da abertura da sessão pública;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da

sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;
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9) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com
validade na data de abertura da sessão pública;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

i) Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, em plena validade.

2025 12. 1.0006.10: 103 .4.90.52.00.
2025 12.361.0006.1032 2340 104 4.4.90.52.00.00
2025 12.361.0006.1032 2360 152 4.4.90.52.00.00

9.1 - O fornecimento dar-se-á de forma INTEGRAL, de acordo com a Requisição de compras
emitida.

9.1.1 - NÃO HÁ FATURAMENTO ANTECIPADO PARA CONTRATOS DE FORNECIMENTO.

9.1.2 - O prazo de entrega do objeto é de no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, contados da
data de recebimento da Requisição de Compras.

9.1.3 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

9.1.4- A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no
Pregão Eletrônico nº 06/2023 realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação e formalização pela Ata de Registro de Preços nº 08/2023/FNDE/MEC.

9.1.5 - O transporte e a entrega dos veículos objetos desta inexigibilidade de licitação são de
responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e
endereços dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela
CONTRATANTE, por ocasião da formatura do instrumento contratual.

9.1.6 - Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações técnicas constante
dos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta.
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TIO
9.1.7 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta,
devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de 20
(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.1.8 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE.

9.1.9 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.1.10- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10.1 - Os veículos solicitados, relacionados neste Termo de Referência, deverão ser entregues à
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, localizada na Rua 7 de Setembro, nº 720,
Centro - CEP: 85340-000, de segunda à sexta-feira, no horário das 07h30m às 17h00min.

11.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozes) meses contados da publicação, na
forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as
disposições da lei federal 14.133/2021.

12- DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1 - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a liberação do RECURSO,

conforme Decreto nº 215/2023: 88º. No caso de repasse de parcelas de recursos oriundos
de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e
entidades da Administração Pública que dependa de vistoria previa pelo fiscal do órgão
concedente do recurso, o prazo de que trata o inciso | do caput será contado da data da
autorização pelo órgão concedente.

13.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:

I. Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso Ill.

JA GEST) AL
14.1-O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de

Educação, Cultura e Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, ou
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outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua

concepção até a finalização.

14.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal(is), o(a)

Sr(a). ROBERTO BERNARDI.

16.1 - Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na eontraladão e diante de

toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela contratação

mediante inexigibilidade de licitação no caso em exame.

16.2 - Fazem parte integrante do presente processo:

ANEXO | - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).

17.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro,

encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a
continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração

Municipal, conforme art. 74, “caput”, inciso Ill, da Lei nº 14.133/21.

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e

pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 23 de dezembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio
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WILLIAM PEREIRA TECKIO
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio
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A
DESPACHO

Desta forma, autorizo a contratação da empresa IVG BRASIL LTDA - CNPJ: 36.519.422/0001-15,
para aquisição de 02 (dois) veículos para o transporte escolar diário de estudantes, denominado de
ônibus rural escolar ore 03 com capacidade para o transporte de 60 alunos, em atendimento as
necessidades educacionais da rede municipal de ensino do município de Rio Bonito do Iguaçu/PR,
pelo valor total de R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil trezentos e quatro reais e
noventa e oito centavos).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 23 de dezembro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA

(Termo de Compromisso PAR Nº 23400.001565/2025-63 com o Fundo Nacional de Desenvollh to
da Educação FNDE, Ata de Registro de Preço nº.08/2023).

. OBJETO
Aquisição de Ônibus Rural Escolar (ORE 3) para transporte diário de estudantes, através de Adesão
a Ata de Registro de Preços nº08/2023, Pregão 06/2023, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação — FNDE, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus
anexos.

. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Item |Qnt. |Un Descrição Valor Unit. | Valor total
Ônibus Rural Escolar - ORE 3 Mecânico -| R$ R$
tração 4x2, motor diesel, alta capacidade (até 59 | 497.152,49 | 994.304,98

01 02 | Veículo | lugares), tecnologia Euro 6, ar-condicionado, e
recursos de acessibilidade como a Poltrona
Móvel (DPM).

. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1 Após o desastre natural ocorrido em nossa região, com a passagem de um tornado, diversos
impactos foram registrados, afetando a infraestrutura de transporte escolar e o acesso dos
estudantes à educação. Vários veículos utilizados para o transporte escolar foram danificados ou
destruídos, prejudicando diretamente a mobilidade dos alunos para as escolas.
Diante disso, o Município de Rio Bonito do Iguaçu, através da celebração do Termo de Compromisso

PAR Nº 23400.001565/2025-63 com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE,

para a aquisição, através de adesão, de 02 (dois) ônibus rural escolar ORE 3, destinado a assegurar
o transporte dos alunos da rede de ensino público do Município.
3.2. A adesão a Ata de Registro de Preços nº08/2023 se faz necessário devido a responsabilidade do
município em garantir o acesso à educação, assegurar o transporte escolar dos alunos da rede de
ensino público, a ser executado pelo município, após a passagem pelo tornado também com o
objetivo de renovar a frota escolar com substituição gradativa dos ônibus, e ofertar transporte seguro
e de qualidade aos alunos, além de garantir o acesso à educação formal no município, a
permanência e a conclusão das etapas de ensino da educação básica, com vistas a fomentar o fluxo

escolar e elevar progressivamente os índices educacionais.
3.3. O valor máximo para o item foi definido através da realização do Pregão Eletrônico 06/2023
realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento Da e formalizado pela Ata de Registro de Preços
nº08/2023.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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4.1. As informações constantes deste termo de referência foram elaboradas obedecendo as
disposições contidas nos seguintes normativos: A Lei nº 14.133/2021, nos 882º a 8º do art. 86. YWN

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

5.1. O(s) bem(s)'serviço(s) a ser(em) adquirido(s) classifica(m)-se como sendo bem(s)/serviço(s)
comum(s), nos termos do inciso XIII do art. 6º Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, Decreto Estadual nº
24.649, de 2003, verificando-se que:

5.1.1. São passíveis de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no
mercado correspondente;

5.1.2. Possui (em) especificações usuais de mercado;

5.1.3. Possui (em) disponibilidade no mercado;

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 e 106 da Lei 14.133/2021, po de ndo, por
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos obedecendo o disposto
no Art. 107 da referida norma.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. A descrição da solução como um todo, foi baseada na análise da vantajosidade e dos aspectos
técnicos e econômicos da solução, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso. (inciso VIl do 8 1º do art. 18 da Leif4.133/21 e art. 7º)

Considerando o perfil da nossa administração pública, conclui-se que a melhor opção e a mais
vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e
conveniência da Administração Pública está na efetiva aquisição através do processo se trata de
Adesão a Ata de Registro de Preços, na qualidade de órgão não participante, todas as condições e
requisitos estão dispostos no edital de licitação original, qual seja, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº
06/2023, do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE).

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a aquisição, que se refere ao (Art. 86 da Lei 14.133/2021) do
processo se trata de Adesão a Ata de Registro de Preços, na qualidade de órgão não participante,
todas as condições e requisitos estão dispostos no edital de licitação original, qual seja, o PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 06/2023, do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
(FNDE).
Segue a descrição com as características gerais desejáveis, a fim de atender de forma satisfatória, o
objeto a ser adquirido.

9. SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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10. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

10.1. A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as obrigações dispostas no Preg
Eletrônico 06/2023 realizado pelo Fundo Nacional De Desenvolvimento da e formalizado pela Ata de
Registro de Preços nº08/2023.
10.2. O prazo de entrega dos bens é de no máximo, 45 (quarente e cinco) dias contados a partir da
assinatura do contrato, no endereço do CONTRATANTE previsto no instrumento contratual.
10.3. O transporte e a entrega dos veículos objetos deste Termo são de responsabilidade da
CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a
serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura do instrumento
contratual.
10.4. Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações técnicas constante dos Cadernos de Informações Técnicas
e na proposta.
10.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes nos Cadernos de Informações Técnicas e na proposta, devendo ser
substituídos e/ou reparados, à custa da CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo assinado pela CONTRATANTE
10.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
10.8.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
11.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
11.1.2 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes nos Cadernos de Informações Técnicas, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;
11.1.3 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
11.1.4 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
11.1.5 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
11.1.6 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
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11.1.7 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.1.8 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; l
11.1.9 assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;
11.1.10 tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Termo de Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao
cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos
quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras dos órgãos participantes de compra
nacional e demais órgãos participantes;
11.1.11 efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;
11.1.12 informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;
11.1.13 executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente
Termo, no que couber;
11.1.14 assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa ao
Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço — SIGARPWEB para a execução das ações que lhe
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 11.1.15
encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

12. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
12.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
12.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
12.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
12.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
12.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
12.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas RAN
no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo de
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

14. GESTÃO DO CONTRATO
I- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
H- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
HI - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

IV- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
V- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
VI- | O contratado não está obrigado a manter preposto da empresa no local da execução do
objeto.

15.1 DA FISCALIZAÇÃO

15.1.1 O fiscais da ata de registro de preço serão os servidores Roberto Bernardi e Claudinei Cezar
Leal, efetivos, lotados na Secretaria Municipal de Educação.
15.1.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:
I- Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de
garantias e glosas;
H- Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados;
HI - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV- | Demais funções previstas na regulamentação municipal.
15.1.3 O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.
15.1.4 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.
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15.1.5 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço emn
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem
ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste Termo de
Referência.
15.1.6 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.
15.1.7 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021.
15.1.8 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a relação detalhada
destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
15.1.9 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.
15.1.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores
e fiscais.

16.2. GESTOR DO CONTRATO

16.2.1 A gestora do contrato será a Secretária Municipal de Educação Eliane Ana Dal Castel de
Oliveira, conforme portaria de nomeação nº 006/2025 de 21 de janeiro de 2025.
16.2.2. O gestor terá as seguintes atribuições:
I- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
Il- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;
ll - Demais funções previstas na regulamentação municipal.

17.2. LIQUIDAÇÃO

17.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu
constando número da licitação, e descrição dos serviços prestados.
17.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (30) trinta
dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de
Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto
Regulamentador.
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17.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no serviço
efetuado ou no cumprimento de obrigações contratuais.

17.2.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de

prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira. ndo N

17.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores
serão descontados da nota apresentada.

17.3. FORMA DE PAGAMENTO

17.3.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias
contados da liquidação.

17.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre
a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do
índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que vier a
substitui-lo.
17.3.3. A Contratante realizará as todas as retenções tributárias a que for obrigada, inclusive
retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente
público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual
consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição
Federal de 1988.
17.3.4. Será aplicada a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
17.3.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser 7 IN RFB
nº. 1234/2012.
17.3.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos
cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

18. ESTIMATIVA DE PREÇO

18.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 994.304,98 novecentos e noventa e quatro mil,
trezentos e quatro reais e noventa e oito centavos.

19. DAS ALTERAÇÕES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

19.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

19.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

“

19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.5 As alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos constantes
nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

19.6 As alterações dependem de autorização da autoridade competente, devendo o órgão
responsável promover as respectivas modificações que se fizerem necessárias.

19.7 As alterações dependem de pedido do Contratado, que deve ser protocolado junto ao Fiscal.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE

2360-152-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2330-103-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2340-104-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00

22. APÊNDICE DO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

22.1 O servidor que subscreve este Termo de Referência atesta que observou integralmente a
regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta
padronizada aprovada.

Rio Bonito do Iguaçu, 17 de dezembro de 2025

Eliane Ana Dal Castel de Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023
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OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO '
Nº 06/2023/FNDE/MEC PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS PARA O
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES, DENOMINADO DE ÔNIBUS
RURAL ESCOLAR ORE 03 COM CAPACIDADE PARA O TRANSPORTE DE 60
ALUNOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES EDUCACIONAIS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU/PR.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 23 de dezembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação
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PARECER JURÍDICO E =

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR ADESÃO À REGISTRO DE PREÇOS

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA
CONTRATUAL. ORIUNDA DE ADESÃO À REGISTRO DE
PREÇOS. MUNICIPIO PARTICIPANTE. PARECER
FAVORÁVEL ART 74 C/C 82 86º DA LEI 14.133/21.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer encaminhada pela Agente de Contratações referente

à possibilidade de realização da adesão à ata de registro de preços n. 8/2023, do Pregão

Eletrônico n. 06/2023 do FNDE/MEC, para aquisição de (02) dois veículos novos para transporte

escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar ORE 3, em atendimento as

demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme Termo de

Compromisso 987331-4/2025 celebrado entre a Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação e o Município de Rio Bonito do Iguaçu, contratação na forma de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO.
A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da

contratação pretendida com fundamento no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, que versa sobre a

contratação direta por inexigibilidade de licitação para objetos que devam ou possam ser

contratados pela impossibilidade de competição.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos

termos do Art.8º, 83º da Lei Federal nº. 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si, assim como aspect

técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventilada
Págiria
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Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Consta dos presentes autos: w
E Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art. 18, 81º, da Lei Federal nº
14.133/2021;

2: Estimativa da Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,

inciso Il c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14.133/2021;

3. Definição do Objeto nos termos do art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021 juntamente com
a descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização do
interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, 81ºc/c art. 72, inciso Ida Lei Federal
nº 14.133/2021;

4. Autorização da Autoridade Competente pela continuidade da contratação, conforme
despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº

14.133/2021; Q
5. Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2022, nos termos do Art. 72,

inciso IV, Art. 40, inciso V, alínea "c", Art. 11 parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei Federal

nº 14.133/2021;

6. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal nº
14.133/2021;

fe Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídicá ara
conhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso Ill c/c Art. 53 8 4º da Lei Fed al nº

14.133/2021; |

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJIMF 95.587.770/0001-99
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2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das inexigibilidades de

licitação ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso | e Il c/c

o artigo 72, inciso III, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

81º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [|
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos.

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as

disposições fixadas na Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 74 combinado com o

artigo 82 86º, ambos da Lei nº 14.133/2021.

nada

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJIME 95.587.770/0001-99



sá FEITUNA FUNICIPAL
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Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de
orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com
a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência gy
do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 — TCU

PLENÁRIO).
Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,

tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das

Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, qual seja:
O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos,
tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo
da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando
tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica
que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a
situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Adentrando no exame do caso concreto, é importante lembrar que a Constituição Federal “
de 1988, em capítulo reservado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislação
infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de
procedimento licitatório, conforme prevê o inciso XXI do art. 37.

Regulamentando a previsão, está a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos -
Lei nº 14.133/2021. Ela excepciona, em seu art. 74, situações em que se aplica a inexigibilidade
de licitação, em situações de flagrante inviabilidade de competição ou em casos que a licitação

li

seria inconveniente por conta da particularidade de determinado objeto.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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No caso em análise, conforme justificativa apresentada pela solicitante, a presente

contratação se faz necessária na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, pois trata-se da uma

adesão a ata de registro de preços, o que se insere na previsão do art. 74, caput combinado com

o 82 86º, ambos da Lei 14.133/2021.

Portanto, tendo em vista a definição trazida pela lei, a contratação que se pretende fazer

é hipótese clara de inexigibilidade de licitação.

Em relação à condição encontra-se devidamente atendida pela natureza da contratação

que se pretende realizar, podendo ser encontrados no Termo de Referência e demais

documentos que instruem o procedimento, incluindo a licitação do Pregão Eletrônico 06/2023 do

FNDE/MEC.

Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela e

consoante disposto no Artigo 74 da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021), a

contratação por inexigibilidade é autorizada e está em harmonia com a lei.

O artigo 72, da Lei nº 14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de

contratação direta, senão vejamos:
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
|l- | estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. es

desta Lei;
Ill- | parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com O
compromisso a ser assumido;
V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;
VI- razão da escolha do contratado;
VIl- justificativa de preço;
ViIll- autorização da autoridade competente.

Eau
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Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos.
Vê-se que o Município realizou estimativa de preços, em consonância com o Art. 23 da

Lei 14.133/21, concluindo que a compra da forma pretendida é mais vantajosa para a

administração municipal.
O valor total da contratação será de R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro

mil, trezentos e quatro reais e noventa e oito centavos).

Demonstrou, também, que a ata preenche todos os requisitos legais, por ser formada
por licitação pública, e que o objeto a ser adquirido encontra-se em consonância e conformidade
doma descrição com a intenção da demanda, dessa forma preenche os requisitos de habilitação.
Vislumbra-se da documentação colacionada, que foram apresentados todos os documentos
necessários, respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contratações
diretas

Ficou também comprovada a razão da escolha do contratado, tendo em vista a tratar-
se adesão a ata de registro, sendo, portando uma inviabilidade de competição.

A relação ao instrumento contratual, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê de y

forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública, a
qual deve constar:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
$ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes,

a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ouda
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusul:
contratuais. !
$ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições pafa sua
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e/ as

Páginá 6 de 9

f /
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU Ré /

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99 [|



PREFETURA KUMGIAAA KUNICIPAL

00071
RIO pç:

*rVicraçu.pR

,Procuradoria Geral do Município de Fo Boncto do Iquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os
da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os
da respectiva proposta.

De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar

e, no instrumento:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I- o objeto e seus elementos característicos;
Il - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
Ill - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V-o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação
e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a
título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os uajdes
das multas e suas bases de cálculo; /
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso; (4

/
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XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento; |
XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá ainda

conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer

questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço

para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis

para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos.

1. DA PUBLICIDADE

Em relação ao ato que autoriza a contratação direta, deve ser divulgado e mantido à

disposição do público no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no Portal da

Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, além de constar no sítio eletrônico

oficial.

No mesmo sentido, a publicação do contrato e seus aditamentos, nos termos do art. 94 da

Lei 14.133/21, deve ser realizada no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no

Portal da Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, no prazo de 10 (dez) di s

úteis, por se tratar de contratação direta.

[5
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Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

2. CONCLUSÃO

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do
prosseguimento do presente processo, desde que observada a realização por instrumento
contratual adequado, quando será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais
termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade jurídica.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres
jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,

ica dos autos e entende-se pela

's de inexigibilidade de licitação, com

estão presentes os pressupostos de regularidade juri

possibilidade de contratação direta do objeto, atrav

fundamento na Lei de Licitações.

É o Parecer.
Bonito do Iguaçu, 23 de dezembro de 2025.

Ric.
Procur: unicipal

OAB/PR 50287
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. Processo inexigibilidade
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr. 34/2025

CNPJ 95.587.770/0001-99
à Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro

e) Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br Processo Adm.: 319/2025
+” 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 23/12/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar o presente Processo nestes termos: (PREFEITURA FUMIDAL

a) Nr. Processo 319/2025 sd 000143
b) Nr. Licitação 34/2025 ERA, é
c) Modalidade Processo inexigibilidade PRO Del” APteuaçupr
d) Data de Homologação 23/12/2025 E»
e) Objeto da Licitação ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRONICO Nº

06/2023/FNDE/MEC PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEICULOS PARA O
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES, DENOMINADO DE
ONIBUS RURAL ESCOLAR ORE 03 COM CAPACIDADE PARA O TRANSPORTE
DE 60 ALUNOS, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES EDUCACIONAIS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR.

Empresa(s) vencedora(s):

IVG BRASIL LTDA
CNPJ 36.519.422/0001-15
ROD MG 238 Sete Lagoas-MG
CEP 34006-049

IVG BRASIL LTDA

ÇÃO DE ONIBUS
Onibus Rural Escolar - ORE
3: Ônibus Distância Entre
Eixos: 5950
MM,Capacidade: 60
Lugares, Cor: Amarela,

Transmissão mecânica.
TOTAL 994.304,98

R$ 994.304,98 (Novecentos e Noventa e Quatro Mil, Trezentos e Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 23 de dezembro de 2025.

SEZAR AYGUSTO BOVINO
Préfeito Municipal





PREF MUN DE RIO BONITO DO IGUACU
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 - REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18

E E
PREFEITURA EUMISIPAL

CONTRATO N.º 157 / 2025 10 4

Pelo o
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(O) RREF MUN DE RIO *
BONITO DO IGUACU E A(O) IVG BRASIL LTDANPARA OS FINS QUE
SE ESPECIFICA.

A PREF MUN DE RIO BONITO DO IGUACU, com sede no(a) Rua 7 De Setembro, 720, Ao lado da
Matriz, Centro, na cidade de RIO BONITO DO IGUACU/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, neste ato representado(a) pelo(a) SEZAR AUGUSTO BOVINO, nomeado(a) por
Termo de Posse, publicada em Diário Oficial do Município - Jornal Xagu de 06 de janeiro de 2024,
CPF nº 333.XXX.XXX-15, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) IVG BRASIL LTDA,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 36.519.422/0001-15, sediado(a) na RODOVIA MG-238, KM 73.5 -
BLOCO II, SALA ON-HIGHWAY, DISTRITO INDUSTRIAL NORT, SETE LAGOAS/MG, e sua filial,
inscrita no CNPJ n.º 36.519.422/0006-20, localizada na Avenida Jerome Case, nº. 1801, Edifício IVG,
Sala IVG, Portaria 3, bairro Éden, CEP: 18.087-220, na cidade de Sorocaba/SP, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por seu/sua DIRETOR(A), Sr2/Srº. DEBORA ROCHA
COSTA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo nº 23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da Contratação:

VALOR UNITÁRIO |VALOR TOTAL
EM R$ EM R$

610416 2 497.152,49 994.304,98

ITEM|DESCRIÇÃO Nº CATMAT|QUANT.

Ônibus Rural Escolar (ORE
3) - Transmissão Mecânica

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da caio do co trato, na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. id

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e
XVII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 994.304,98 (novecentos e noventa e quatro mil, trezentos e
quatro reais e noventa e oito centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei nº 11.529, de 22
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS nº 53/2007 e renovações, excetos para
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização
do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 23/12/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de
Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
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8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
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Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela: Calização-:da
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;

9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes;



RE ERema
PREFEITURA MUNICIPAL
|
| 0 9

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 'nio fp

9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente
Termo, no que couber;

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa
ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execução das ações que lhe
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados;

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;
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10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias
Úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137, 8 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
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10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia city prevista
especificamente no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem



TD ——s
PREFEITURA UNICIPAL

1.00 2
desses bens. | "TSTOSACU-PR

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e
qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da
parcela não adimplida do Contrato.

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão
por inexecução total do objeto.

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a
que se refere o 8 4º do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos;

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

di ac dannc nia dala nraviaram nara a Cantratanta:
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme pn: ti
dos órgãos de controle,

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber:

GEsTÃO/UNIDADE| PROGRAMA DE | FONTE DE | ELEMENTO e DATA DE | VALOR
TRABALHO |RECURSOS| DE DESPESA EMPENHO| (R$)EMPENHO

06001 12.361.0006.1032[104 4.4.90.52.00.00[13457 | [23/12/2025 [994.304,98

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº



15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do a inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14,133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº Fadas, de 2021.

PREFEI IPAL
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO ai ssiid

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, 51º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

RIO BONITO DO IGUACU/PR, 26 de Dezembro de 2025

SEZAR AUGUSTO ra a roca
BRANGOS OUSMENTIBAITOOISA OUeresontaea, Assinado de forma digital

BOVINO:3334817 aiii items imosias DEBORA ROCHA 6 2 DEBORA ROCHA
DE cndos Veccto: aen20 6 COSTA04945876606

SEZAR AUGUSTO BOVINO DEBORA ROCHA COSTA
P/ Contratante P/ Contratada
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(Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito| Instituição Financeira |
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Dotação Orçamentária | 0600112361000610324490520000
Preço máximo/Referência de preço - 994.304,98
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Endereço:
Praça Nossa Senhora de Salette. s/n Centro Cívico - -

SP ENEMUDA DEUS AL
Curitiba - PR- CEP: 80530-910 000157
CNPJ: 77.996.312/0001-21 | TO

mo co ve NQUARUPR

Baixe nosso aplicativo:

Grrsoe DGogeray

Funcionamento

Atendimento ao público:
Segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. Fone: (41) 3350-1616.

Atendimento ao fiscalizado:
Realizado pelas unidades técnicas do TCE-PR, conforme o assunto de interesse.
Presencial: Segunda a sexta-feira, das 9h às 17h.
Agendamentos: (41) 3350-1750.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Ex vs e aa
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 15772025-2MREI
» DE Nº 34/2025-PMREBI

Contratante: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇO, Estado do Pará. pen jar de diio
publico, imita va CNPJ so o nº 96.887. 770/6001-99, co ed na Prfilica Meuiciai, localicude

“e Betembuo, 730, Bar Cento - CEP 85340-000, poste ato reprencotad pelo Preta, Sr
UGUBTO BOVINO

Comratada: 14 BIASEL LTDA, inscrit no CNPJ/MF aos a nº 36.539.422/0001-15, aeiadota) om
RODOUA MO-2N8, KM 75 TROCO BALA ORENIGINWAT, DISTINTO IIDUSTHIA NOR, SET
LAGOAS/M40, e eua Tl, inscrito no CRI 1.º 36.519,122/0006-20, Ioculzada ra
Cloe, HE 1001, Teo TVô, Sa IN, Puta 3, Daio Ele, CEP. 8067-230, o cidade de
Verocabe/SP, doraveate designado CONTRATADO, mete sto representados) por seu/sua
DIRETORA, Se2/S DESORA MOCHA COSTA

praça o pregão le tacoo nice io Esto Te (a ed ur uno ec ar naunos,

O preço glsal par a amecução do otro desta Contrato é de 894.304,96 (Novscentos « Noventa e
Queira NM, Trezentos é Quatro Resis 4 Noventa & Oo Contavos, asc pis dianiy donenirado
“VALOR CONTRATUAL.

DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:
Ok Recursos detánados o pagamanto der sarvcarodtos de que ias o presente Esta astão
estos no orçamento viga.
003.361 0061 104 4 4005 00013469 Lars opa

“A EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência desta conisao é 320 (day

| PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CRETOS Se Tree

Gm Tofu eee 1133
o Bono do leç Pomai

Paragrato rios. Esio corais é da fomacimento cominio, portanto “or provadoova, 100Ds à génio más dear, no lema o 167 da Edu né
ne Tãa, de 2021
orono:
“Comarca da araras do Su, Paran - Rs Bonito do Iguaça - PR. 24 da dezambro do 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNI 98 SET TIS

Aee de Somme 00 Co
aspas

Teus coesess ata
Mobeninásiguça ted

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022026.PHRE!
INEXGIBILIDADE Nº 04/2026-PMRBI

Contratants: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado da Pariná, pessoa ja da dt pc
Insçião no CRP 30 0 1º V8S8T.TTNOOOIAS, com seda na Proltusa Murta, iocateada na Ria 7 da
Sono, 720, ro Caro - CEP 8S34G OO, nto at represa poi Prod 3. SEZAR AUGUSTO
Bovino.
Contratada. MAURO BERNARO,
portador a cbda da idernde il RO
CEP: 88340400, Ro Bonita do iguaça PR.

aos, insert no CPF topo n
com sede na fa 0. Carmogino ia Bra, 51

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do preserte Contrato é locação provisória de saia comercial,
“lada em pooto central na seda do munkio, desinsdo à funcionar o depatamnto imunicpa de
cudura, órgão Integrante da Secretaria Municipal de cação, Cultura à Esportes.

| Municipal do Cuca. Gepão, || vegraia do Secas o Mp de Eeucação
Caga Espero

fa EE]
O preço giobei para a execução do objeto deste Cartrato é de R$ 28.209 00 fvinto cinco mui a cuzentos
raio, Caçu por clarto denominado "VALOR CONTRATUAL”

PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1536

RS 00.204,08 Pecas é Nosara e so ML, Tratos e tro Fa 4 Mata é O Con

| Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaça
i ON) 96 587 PrN0O rca| a 7 0 Set 720 Senra| pe

Todos (One) 651
eo Sto do ig Parmas

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU Estado do Paraná,

execiea deveu mando é futdea Bu EUDAR AUGUSTO BOVINO “ofador
de sda de identidade we -— TEREM ar iaComirado: ENGEMOST SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, pesed do prado, Ie a CNP sb 0? ERREI, fo

na Toro 1.801, gare, CEPERNO nado” CONTRATADO. dente “aodai
representado pel, 8 (0) ROBSON ALEX CASTRO SOARES, pactador da cédula

BP socre «eo Freios Tóeneos de Intra Vicio em entradas
e Rio Bonito do Ig

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fic prosrogada o paso de execução da objeto do
contrato par mais 90 (noventa) dias, de 20 de janeiro de 2026 até 19 de abril de2026.
Da de Assinatura: 19/01/2026.

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência desto contato é de 13 de janeiro de 2028 até 12 de junho de 2026. CESSA
Pagto único. Este cano é ca fomucinaio cono, port, soda vue pegado

sucessvemente, & vigência mésiema deosrs, nos temos do A. 107 da Lei Federai nº
16.133, do 202
ororo: Premão Wc!

Comarca de Laranjeiras do Sud, Paraná.
1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU eciaio cn
CNPI9S 7 Tigas DATA: 140472026

Cony Telef ereta tios SÚMULA: Exonera servidora eletiva a pedido e
Rio Bot do gonças Paroná Sá outras providências.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 13 de janoro de 2025.

PREFEITURA MUNICPAL, DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Ce 95 4 Trovas

ms 9 de ts, 0 Como Tapes erersnstaira
PR

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042025-PMRBI
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1472025. PMRAU

Contratante: NIM DE FO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Porará, cassca física de crio pin,
Macio 13 CNP) aeb9 1 0887 ITCAOG-AS, com sede na

o. TÃO, Bra Cano GEPRESaD00A:
NO.

PREFEITURA MUMCIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNTI NES TIRA

Re? de Sete. 34 Gmmo
assess

Telf (ones
Ha Bei do gueça Prand

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032026-PMRBI
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025.PMRO!

tara: ACI DE HO BOTO DO IGUAÇU, Ent do Pa, ema aca d eta

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. isca no CNPJ sº 03020.1220001-19,
sb na a Exveicnd joo Ui. 01%, CEP 853040 cano, Lança do 5 9. nes mo
reprasortada plo Sr. EMERSON CONRADO. a Semiitado na nus Souza Navas 40, CEP 8.301.
SR coro portador da cu da arado

DO OBJETO DO CONTRATO. O ajet do essere contro é a execução da obra: Creche Escola de EducaçãoPRONE)Infant Tipo 2 com dna de TOS 07?

22800061

EXECUÇÃO DA OBRA. CRECHE ESCOLA DE!
FEDLICAÇÃO INFANTIL. PROINFÂNCIA
[TO 2 Com ÁREA DE RS 7

fa FEST
DO VALOR DO CONTRATO:
O peço gl or & tuacoção o ot deste Conto é de R$ 2.760.000,0 (Dois Ms, Duertos e
Sescanta UM ga qui ae cita dorcennado VALOR CONTRATUA?.

as.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONTO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA.
AM, fe Fico axonorada à podido à port Gosta data, à tesvidora Se CRISTIANE:

RODRIGUES DE BRITTO, do Cargo do Proemantoefa de Aesistanta Administra
At 2º Ea Decano esa am vigor na data ca sua puticação protuindo altos a

pv de ua asim
Gubineio do Preto Municipal da Rio Bono do IguaçaPR.. em 14 de janeso de

20,

ESTADO DO PARANÁ.
“MUNICÍPIO DE RIO BONTO DO IGUAÇUMUNICIPAL

DECRETO Nº 0147026
DATA: tojotz2026

SÚMULA: Exonera servidora afetiva a podido a
4 outras providências.

O FEEFEITO MuNCEAS DE RO BONTO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAI

DECRETA:
AM 4º Fica exonerado à pndeo à parir doeta cota, à sarfiora Se. NAIARA

APARECIDA NASCIMENTO do Cargo do Provimento afaio a Zelador.
Aut 2º Este Decreto artra em vigor na data de sua pubtcação prodiindo ela a

Der de a sina.
Gazancto do Proto Municipal da Rio onta do Iguaço PR. oem 10 de ndo de

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
O prazo do vigência de Contuo será da 279 (ucemo e setnta das, cortados a par da dia do ma
menus, dando ver surdo, cao tamem atm da Ri 1 34 TIVE!
Paes ams Emo conto à

PRORROGAR.
Se Potato 7 ERAS da ANOS, entraA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 3AÚOE, omcodia por meta

é senadora Br
(mao centro, penar, poser se ccmrcandoTenta x gia muuacas ducl n0mloa 2 At 67 da Ls Par 1º 3a 133, de 202

corona
Comarca de Laranja do Sul Paran R Boni do Ig «PR, Né do jar do 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPI9S Ee Tengaras

Aa 7 de Setembro 0 o Coro = Teles çoreisa 17
esmas RoBoniodolg Pará

Comarca de Lararjoras do SUL Paraná Rio Bono do Iguaçu - PR, 14 de janeiro de 2028.

2a,

Mádico apreseriado peispela referda. sarreora untamaria Laudo co Porica
om o ariga E tg ngm 82001 cd 23 de mato o 2061,
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